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Processo de Compra nº 126/2019 
Edital de Licitação nº 13/2019 
Pregão Eletrônico nº 5/2019 

Objeto: Contratação de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais para Crianças, Adolescentes e Funcionários  
UASG – 926639  

 

 
 
Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  
Data: 13/06/2019 
Horário: 9 horas (horário de Brasília – DF) 
 
Obs.: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
e endereço eletrônico, salvo comunicação da Pregoeira em sentido contrário. 
 
 

A Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas, doravante denominada CONTRATANTE, por solicitação da 
Diretoria Administrativa e Financeira e em conformidade com a determinação do Sr. Diretor Presidente, por meio 
da Pregoeira e Equipe de Apoio designadas pela Portaria nº 048/2019 de 30/04/2019, torna público aos interessados 
que realizará Licitação definida e disciplinada por este Edital, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor 
Preço Global, no dia 13 de Junho de 2019, às 9 horas (horário de Brasília – DF), ou  no mesmo horário do primeiro 
dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data, através do endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br . 

 
 
1. SUPORTE LEGAL 
 
1.1. Esta licitação é regida e regulamentada pelos seguintes dispositivos legais: 

 
a) Constituição Federal;  
b) Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 (Pregão); 
c) Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); 
d) Decreto 5.450 de 31/05/2005 (Regulamenta o Pregão na forma eletrônica, para aquisição de bens e 
serviços comuns); 
e) Lei Orgânica Municipal; 
f) Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07/08/2014 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte); 
g) Decreto Municipal n° 11.755 de 06/06/2005 (Regulamenta a Lei Federal n° 10.520/02 no município de 
SJCampos); 
h) Portaria CAT – 162 de 29/12/2008 (Dispõe sobre a emissão da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e e do 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE e credenciamento de contribuintes); 
i) Decreto Municipal nº 16.883 de 02/03/2016 (Consolida e amplia a legislação sobre Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica); 
j) Decreto Municipal nº 17.246 de 21/10/2016 (Regulamenta o tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às ME/EPP’S no âmbito da Adm. Direta e Indireta no município de SJCampos); 
k) Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 

 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto do presente Edital, a Contratação de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais para Crianças, 
Adolescentes e Funcionários, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASGOVERNAMENTAIS – CATSER e as especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
 
2.3. Fazem parte deste Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I –  Termo de Referência 
ANEXO II –  Proposta (Modelo) 
ANEXO III –  Declaração (Modelo) 
ANEXO IV –  Condições Gerais de Fornecimento 
ANEXO V – Contrato (Minuta) 
ANEXO VI –  Termo de Ciência e Notificação (Modelo)  
ANEXO VII – Atestado de Capacidade Técnica (Modelo)  
 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Grupo (Valor Total Estimado com a incidência da Menor Taxa) 
 
4. DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos do Orçamento 2019 da 
CONTRATANTE, dotação orçamentária 12.243.5005.2.505.3.3.90.39, ficha 8, centro de custo 6051. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS SOBRE O ATO CONVOCATÓRIO 

 
5.1. Até 2 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá impugnar o ato 
convocatório do presente Pregão, na forma eletrônica. 

 
5.2. Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será 
designada nova data para a realização do certame. 

 
5.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no e-mail licitacoes@fundhas.org.br, devendo o licitante mencionar o número do processo licitatório. As 
informações e/ou esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas pela Pregoeira. 
 
5.5. Em caso de não solicitação de esclarecimentos e informações pelos proponentes, pressupõe-se que os 
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a 
qualquer reclamação. 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, quaisquer empresas, que: 
 

a) Possuam ramo de atividade pertinente com o objeto deste Edital, conforme especificados em seus 
Anexos; 
 

b) Preencham todos os requisitos deste instrumento convocatório; 
 

c) Estiverem devidamente cadastradas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br; 
 

mailto:licitacoes@fundhas.org.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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d) Apresentem os documentos exigidos neste instrumento; 
 

e) Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do 
§ 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722 de 09/01/2001, alterado pelo Decreto nº 4.485/2002. 

 
6.2. As empresas não cadastradas no SICAF que manifestarem interesse em participar do presente Pregão deverão 
providenciar seu cadastramento diretamente na plataforma do SICAF, conforme instruções constantes no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
6.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar da licitação: 

 
a) Empresas que se encontrem com falência decretada, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas estrangeiras que não 
funcionem no País; 
 

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas bem como as que estejam punidas com suspensão do 
direito de contratar ou licitar com esta Administração; 
 

c) Servidor municipal de qualquer órgão ou entidade vinculada à administração municipal de São José dos 
Campos, bem assim a empresa da qual o servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 
 

d) Detentores de mandato eletivo. 
 
6.4. Fica autorizada a participação de empresas que se encontrem em recuperação judicial mediante a apresentação 
do Plano de Recuperação já homologado e em vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 
 
6.5. É vedada a participação de empresas pertencentes a um mesmo grupo econômico, de fato ou de direito, assim 
entendidas aquelas que possuam identidade de sócios, dirigentes, membros de conselho ou responsáveis técnicos, 
conforme o caso, ficando os infratores sujeitos à inabilitação, desclassificação ou revogação de eventual adjudicação, 
bem como às penalidades previstas no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções civis e 
penais cabíveis. 
 
6.6. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 
7.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 
pública via internet. 
 
7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
7.3. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 
7.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do licitante 
ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 
 
7.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 
lances inseridos em sessão pública, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Fundhas, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
7.7. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de participação de microempresa e de empresa de 
pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal. 
 
7.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às 
sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1. A licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 
através da digitação da senha privativa da licitante, até o horário limite para entrega das propostas, ou seja, até às 
9 horas do dia 13/06/2019, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento da proposta de preços.  
 
8.2. A proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado, com valor unitário 
de cada item, com no máximo 2 (duas) casas decimais, incluindo quantidade e o preço, correspondente ao valor 
total estimado com a incidência da taxa de administração (conforme solicita o Sistema Comprasgovernamentais) 
considerando as quantidades constantes no Termo de Referência – Anexo I do presente Edital. O detalhamento do 
objeto é obrigatório e deverá ser registrado no campo “DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO” do item.  
 

a) As licitantes que preencherem de forma incorreta o referido campo poderão ter suas propostas 
desclassificadas; 
 

b) Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como as 
despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 
8.3. As propostas registradas no Sistema Comprasgovernamentais não devem conter nenhuma identificação da 
empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de 
identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pela Pregoeira. 
 
8.4. Quando se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), para participar desta licitação, 
deverá fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema, quando do cadastro de 
sua proposta, declarando assim, para fins legais, sob as penas da lei, que no decorrer do último mês não houve o 
desenquadramento de sua condição, não tendo a mesma incorrido em nenhuma das situações previstas no artigo 
3º, § 4º, incisos I a XI, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006  e Lei Complementar nº. 147 de 07 
de agosto de 2014 (artigo 3º, § 6º da Lei Complementar nº.123/06). 
 
8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
8.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos, e a proposta de preços 
enviada implicará em plena aceitação das condições aqui estabelecidas. 

 
8.7. A Pregoeira verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de lances, desclassificando, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
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9. DA SESSÃO PÚBLICA 

 
9.1. A partir das 9 horas do dia 13/06/2019 (horário de Brasília) e em conformidade com o estabelecido neste Edital, 
terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas em 
conformidade com o item 8 – Proposta de Preços, e que deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 
 
9.2. A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.1. Somente as licitantes que apresentaram proposta de preços em consonância com o item 8 deste Edital poderão 
apresentar lances para os itens cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
                  

a) Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL ESTIMADO COM A INCIDÊNCIA DA TAXA. 
 

b) Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo, 2 (duas) casas 
decimais. 

 
10.2. A abertura e o fechamento da fase dos lances “via Internet” será feita pela Pregoeira. 

 
10.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua 
aceitação. 

 
10.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ela ofertado e registrado no Sistema. 

 
10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 
10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
10.7. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
 

a) A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

b) Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
10.8. Sendo efetuado lance aparentemente desconforme, a Pregoeira poderá alertar o proponente sobre o valor 
cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado 
pelo proponente. 
 

a) A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

 
 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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10.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 
pelo próprio Sistema Eletrônico, de acordo com a comunicação às licitantes, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

a) Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará pelo aviso 
de encerramento às licitantes, observado o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos. 

 
10.10. A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção do 
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 
11. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO 

 
11.1. Após a fase de LANCES, a Pregoeira solicitará aos licitantes o envio da proposta, para tanto será utilizado a 
opção CONVOCAR ANEXO. O sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação, disponibilizando-a aos 
licitantes. 
 
11.2. A licitante deverá encaminhar o arquivo solicitado (formatos aceitos: .pdf, .doc, .xls, .zip), por meio do link 
ANEXAR, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de desclassificação os seguintes documentos: 
 

a) A proposta de preços (Anexo II) atualizada com o último lance contendo: 
 

i. os preços grafados em Reais (R$), com 2 (duas) casas decimais; 
 

ii. taxa em percentual. 
 

11.3. Caso a licitante, por motivos supervenientes, tenha dificuldade em anexar sua proposta de preços e os demais 
documentos no Sistema Comprasgovernamentais, deverá entrar em contato com a Pregoeira imediatamente, 
justificando as razões do impedimento no CHAT DE MENSAGEM do Sistema Comprasgovernamentais, as quais serão 
analisadas pela Pregoeira, que após o exame, enviará mensagem pelo próprio sistema, informando se aceita ou não 
a justificativa apresentada. Se aceita, a licitante deverá enviar sua proposta no prazo remanescente aos 30 (trinta) 
minutos concedidos, via e-mail: licitacoes@fundhas.org.br, sendo necessário confirmar o recebimento do e-mail 
com a Pregoeira, o qual poderá ser retransmitido aos interessados, desde que requerido à Pregoeira, através de e-
mail. A falta de justificativa ou a sua não aceitação devidamente motivada por parte da Pregoeira, implicará na 
desclassificação da proposta. 
 
11.4. A Pregoeira examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 
em relação ao estimado para contratação. 
 

a) Caso não ocorram lances, deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica 
prevista. 
 

b) A Pregoeira não aceitará o item cujo preço unitário seja superior ao estimado para a contratação, 
constante do Termo de Referência no Anexo I.  

 
c) Nos termos do Acórdão 1620/2018 – Plenário, a Pregoeira poderá convocar o licitante para 

comprovação da exequibilidade dos preços ofertados em sua proposta. 
 
11.5. A Pregoeira poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, baseado em parecer técnico 
motivado e conclusivo, julgar a proposta no que diz respeito às especificações técnicas definidas no Edital. 
 
11.6. Após cumprimento das exigências, a Pregoeira declara ACEITA a licitante, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
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11.7. Cumpridas as etapas anteriores, a Pregoeira verificará a habilitação da licitante conforme disposições contidas 
no item 13 do presente Edital. 
 
11.8. Se a proposta de preços não for aceitável ou a licitante não atender às exigências habilitatórias, a licitante será 
desclassificada e a Pregoeira examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
 
11.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
estabelecidas neste Edital. 
 
11.10. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor preço 
apurado, a Pregoeira declarará a empresa vencedora do respectivo item. 
 
11.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
sessão pública do Pregão Eletrônico constarão da Ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
12.1. O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR GRUPO, observadas as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos neste Edital. 
 
12.2. Conforme disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço; 
  
12.2.2. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos, a contar da convocação da Pregoeira, após a fase de lances, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

12.2.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma prevista 
no subitem 12.2.2., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 12.2.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.2.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.2.2., o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.2.5. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.2.6. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06. 

12.2. O empate entre duas ou mais licitantes, que não se enquadrem na condição de ME ou EPP, somente ocorrerá 
quando houver igualdade de preços entre a proposta de preços e quando não houver lances para definir o 
desempate. Neste caso, o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado em sessão pública a ser designada, 
para a qual todas as licitantes serão convocadas. 

 
12.3. Será admitida apenas 1 (uma) licitante vencedora para o grupo. 
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12.4. Não serão motivo de desclassificação, simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da 
proposta de preços, que não venham causar prejuízo para esta Fundação e nem firam os direitos dos demais 
licitantes. 
 
13. DA HABILITAÇÃO 
 
13.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá estar cadastrada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com os documentos (certidões) em plena validade, a qual será 
verificada on-line, atendendo, ainda, às seguintes condições: 
 

a) Registro comercial no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidados e/ou última alteração consolidada, 
ou todas elas, caso não consolidados, devidamente registrados no caso de sociedade comercial e, 
quando sociedade por ações, deverá também ser apresentado ato regularmente arquivado da 
assembleia da última eleição de seus administradores; 

 
c) Prova de inscrição de ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido por órgão competente; 

 
e) Apresentar DECLARAÇÃO conforme modelo constante do Anexo III; 

 
f) Apresentar Certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais, expedida pelo 

Distribuidor Judicial da Comarca onde se situa a pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 
90 (noventa) dias anteriores à data marcada para abertura dos envelopes, conforme artigo 99 da Lei 
nº 11.101/05. 

 
f.1. A empresa que estiver em recuperação judicial ou extrajudicial (certidão positiva) deverá, 
juntamente com a certidão, apresentar o seu plano de recuperação judicial ou extrajudicial por 
meio de certidão de objeto e pé ou homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos 
dos artigos 58 e 165 da Lei nº 11.101/2005; 
 
f.2. No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de participação da empresa 
em contratações públicas, bem como evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando 
claramente a viabilidade econômica da mesma. 

 
g) 1 (um) ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando a licitante ter prestado serviços de características semelhantes e compatíveis com o 
objeto do presente Edital, com quantitativos mínimos de 30 % (trinta por cento) da execução pretendida, 
admitindo-se a somatória de atestados para a comprovação. O(s) Atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em 
papel timbrado, datado(s) e assinado(s), com identificação do signatário, podendo ser utilizado o modelo 
constante no Anexo VII deste Edital; 
 

g.1. As informações contidas no(s) Atestado(s) estão sujeitas à verificação de sua autenticidade por 
parte da CONTRATANTE. 

 
h) Certidão de Regularidade junto a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

 

 
13.3. Os documentos solicitados neste Edital poderão ser apresentados: 

 
13.3.1. Em original; 
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13.3.2. Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, aceitando-se a autenticação 
digital, acompanhado da respectiva Certidão de Autenticação Digital; 
 
13.3.3. Em cópias simples desde que seja apresentado o original para que sejam autenticadas por servidor 
desta Administração; 
 
13.3.4. Por publicação em órgão da Imprensa Oficial, se for o caso. 

 
13.3. Não serão aceitos protocolos ou documentos com data de validade vencida. Quando não consignar o prazo de 
validade, será considerado válido o documento expedido com data não superior a 120 (cento e vinte) dias anteriores 
à data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.  
 
13.4. No caso de documentos produzidos em outro país, deverão ser autenticados pelo respectivo consulado e 
traduzidos para o português por tradutor juramentado. 
   
13.5. A licitante que for declarada classificada deverá encaminhar os documentos citados acima por meio do sistema 
(link ANEXAR), no prazo de 30 (trinta) minutos da convocação da Pregoeira via CHAT, sob pena de inabilitação.  
 

a) Caso a licitante, por motivos supervenientes, tenha dificuldade em anexar os documentos no Sistema 
Comprasgovernamentais, deverá entrar em contato com a Pregoeira imediatamente, justificando as 
razões do impedimento no CHAT DE MENSAGEM do Sistema Comprasgovernamentais, as quais serão 
analisadas pela Pregoeira, que após o exame, enviará mensagem pelo próprio sistema, informando se 
aceita ou não a justificativa apresentada. Se aceita, a licitante deverá enviar os documentos via e-mail: 
licitacoes@fundhas.org.br, sendo necessário confirmar o recebimento do e-mail com a Pregoeira. 

 
13.6. No caso da documentação estar incompleta ou em desconformidade com o previsto na legislação aplicável no 
momento da habilitação, a Pregoeira comunicará a licitante para que promova a regularização, no prazo de 2 (duas) 
horas, nos termos da Instrução Normativa nº 03, de 26/04/2018. 
 
13.7. Decorrido o prazo descrito no item anterior, a licitante deverá enviar a documentação devidamente 
regularizada em 30 (trinta) minutos. 
 

13.7.1. Caso a regularização no SICAF ocorra em prazo menor do que o descrito no item 13.6. a licitante 
deverá comunicar a Pregoeira, para continuidade da sessão. 

 
13.8. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da licitante. 
 
13.9. Toda documentação da licitante deverá se referir ao número de CNPJ da pessoa jurídica que efetivamente irá 
fornecer o bem ou prestar os serviços, quer seja matriz, quer seja filial (artigo 75, § 1º, Lei nº 10.406/02 - Código 
Civil Brasileiro). 
 
13.10. A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) não fica isenta da apresentação de documentação 
acerca de sua regularidade fiscal, entretanto, caso houver alguma restrição, impropriedade ou pendência somente 
no tocante a essa documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização. 
 
13.11. A licitante que for declarada vencedora deverá ainda, encaminhar, no prazo máximo de 3 dias úteis, para o 
endereço abaixo: 
 

a) Cópia autenticada ou original dos documentos necessários para habilitação;  
 

b) Proposta de preço original devidamente atualizada com o último lance; 
 
 

mailto:licitacoes@fundhas.org.br
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c) Indicação do responsável pela assinatura do Contrato e do Termo de Ciência e Notificação, nos termos 
das Instruções nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP – nome completo, 
cargo, nº do CPF e do RG, data de nascimento, endereço residencial completo, e-mail institucional, e-
mail pessoal e telefone.  

 
c.1. Quando não pertencer ao quadro societário da empresa, deverá apresentar procuração 
pública ou particular, com poderes para assinatura de Contrato em nome da CONTRATADA.  

 

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA – FUNDHAS 
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS – SETOR DE LICITAÇÕES 

RUA SANTARÉM, Nº 560 – PARQUE INDUSTRIAL – CEP 12235-550 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2019 – PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Razão Social e CNPJ da Licitante 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat” e e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
15. DOS RECURSOS 

 
15.1. Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, explicitando sucintamente 
suas razões, imediatamente após a divulgação da vencedora, em campo próprio do Sistema Eletrônico, manifestar 
sua intenção de recorrer. 

 
15.2. Será concedido ao licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

 
15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pela Pregoeira à vencedora. 

 
15.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.5. A decisão da Pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação do Diretor Presidente da Fundhas. 

 
15.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Diretor Presidente adjudicará o objeto 
e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 
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15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de Suprimentos – 
Setor de Licitações, situada à Rua Santarém, nº 560 – Parque Industrial, São José dos Campos – SP, das 7h30 às 
17h00, de 2ª a 6ª feira. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira, sempre que não houver recurso. 
 
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade do Diretor Presidente da Fundhas, e será realizada após a 
adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. 
 
17. DO PAGAMENTO 

 
17.1. O prazo para a entrega dos movimentos encerrar-se-á no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente à 
competência apurada. A CONTRATANTE enviará um relatório por meio eletrônico (planilha) com dados necessários 
para geração de uma prévia do faturamento. Após conferência e aprovação dos valores enviados pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA providenciará a emissão da fatura. 
 
17.2. O pagamento correspondente à prestação mensal dos serviços dar-se-á após 10 dias da data de aprovação da 
fatura pelo setor competente. 
      
17.3. A liquidação dos valores correspondentes à execução dos serviços será realizada através de depósito bancário, 
devendo ser informados o nome do banco, agência e conta corrente, em nome da CONTRATADA. 

 
17.4. A entrega das notas fiscais/faturas à CONTRATANTE não poderá exceder 2 (dois) dias úteis à sua emissão. 

 
17.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão emitir seus documentos fiscais em conformidade com as 
disposições da Resolução CGSN nº 10 de 28/06/2007 e Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003. 

 
17.6. A CONTRATANTE não receberá as notas fiscais emitidas em desacordo com a determinação do subitem 
anterior. 
 
17.7. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas, CNPJ nº 
57.522.468/0001-63. 

 
17.8. Caso haja emissão de nota fiscal eletrônica, o e-mail para cadastro no sistema é: almoxarifado@fundhas.org.br. 
 
17.9. As empresas prestadoras de serviços inscritas no Cadastro de Contribuintes Mobiliários de São José dos 
Campos estão obrigadas, por ocasião da prestação de serviços, à emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, a 
partir de 01/04/2016. 
 
17.10. A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento,  eventuais débitos da contratada, inclusive 
os relacionados com multas, danos, e prejuízos contra terceiros. 
 
18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
18.1. A contratação do objeto desta licitação dar-se-á mediante assinatura de Contrato, nos termos da minuta 
integrante deste Edital (Anexo V). 
 
18.2. A licitante considerada vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato 
(Anexo V) e Termo de Ciência e de Notificação (Anexo VI), sob pena de decair do direito à contratação. 
 

mailto:almoxarifado@fundhas.org.br
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18.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 
 
18.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato no prazo estabelecido, sujeitará a mesma 
às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal 8.666/93, e aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor total 
correspondente à sua contratação. 
 
18.5. Constatada a hipótese descrita no subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o Edital, ou revogar a licitação independentemente 
da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
18.6. As penalidades previstas no art. 81, da Lei Federal 8.666/93, bem como a aplicação de multa de 20% (vinte por 
cento) do valor total correspondente à contratação, não se aplicam às licitantes convocadas nos termos do art. 64, 
§ 2º, da mesma Lei, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, 
inclusive quanto ao prazo e preço. 
 
18.7. A contratação das demais convocadas fica vinculada à análise da documentação de habilitação contida no item 
13. deste Edital. 
 
18.8. Quando da contratação, a licitante vencedora deverá manter todas as condições de qualificação apresentadas 
no processo licitatório. 
 
18.9. Para garantir a plena execução do Contrato, a CONTRATADA deverá depositar, no ato da assinatura do 
Contrato, a importância de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme Art. 56, § 1º, Lei 8.666/93, 
que deverá vigorar até o cumprimento integral de todas as obrigações estabelecidas no Contrato, cabendo à 
CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades: 
 

 I - Caução em dinheiro; 
 II -  Seguro-garantia; 
 III - Fiança bancária. 

 
18.10. Em caso de Aditamento ao Contrato, a CONTRATADA complementará a garantia, na mesma proporção do 
valor do Aditamento. 

 
18.11. A CONTRATANTE descontará da garantia prestada, toda importância que, a qualquer título lhe for devida pela 
CONTRATADA em decorrência do Contrato objeto da presente licitação. 

 
18.12. A devolução da garantia de execução contratual dar-se-á em até 10 (dez) dias do término do período 
contratual, mediante termo circunstanciado emitido pelo setor competente, atestando a conclusão da prestação 
dos serviços. 
 
19. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
19.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir das vinte e quatro horas da data de assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado, caso haja manifestação expressa das partes e nos termos da Lei. 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 
20.1. A fiscalização da prestação dos serviços objeto do presente Edital será efetuada por setor competente da 
CONTRATANTE, sendo posteriormente informado à CONTRATADA quando da formalização do respectivo Contrato. 
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21. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
21.1. Será aplicada a multa no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da presente contratação 
à licitante que, de qualquer modo, atrapalhar, perturbar ou prejudicar a competitividade da presente licitação. 

 
21.2. Ficará impedido de licitar e contratar com esta Administração Pública aquele que infringir os termos do artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
21.3. O atraso no fornecimento do objeto contratado poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de mora, garantida a 
defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na seguinte forma: 

 
a) Atraso na entrega do objeto contratado, segundo definido na contratação, superior a 48 (quarenta e 

oito) horas: multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido; 

 
b) Atraso na entrega do objeto contratado, segundo definido na contratação, por duas vezes consecutivas 

e/ou alternadas: multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do pedido; 
 

c) Inexecução parcial do pedido: multa de até 10% (dez por cento) do valor total do pedido; 
 

d) Inexecução total do pedido: multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do pedido. 
 
21.4. Pela entrega do objeto em quantidade ou qualidade em desacordo como o contratado, a CONTRATADA será 
notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar 
as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que esse prazo poderá ser reduzido ou ampliado, a 
critério da CONTRATANTE: 

 
a) Decorrido o prazo da defesa prévia, a CONTRATANTE poderá aplicar multa diária de 1% (um por cento) 

do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até o prazo de 30 (trinta) 
dias, quando se caracterizará a inexecução total da contratação. 

 
21.5. A multa a que aludem os itens 21.3 e 21.4, e seus subitens, não impede que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente a contratação e aplique as outras sanções previstas em lei. 
 
21.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a CONTRATANTE poderá ainda, aplicar as seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia e observado o disposto no item 21.9: 

 
a) Advertência; 

 
b) Multa de até 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da contratação, pela inexecução parcial; 

 
c) Multa de até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor da contratação, pela inexecução total; 

 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 

por prazo não superior a 5 (cinco) anos, bem como a comunicação imediata do inadimplemento à 
Prefeitura e Câmara Municipal de São José dos Campos; 

 
e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir esta 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos os prazos da sanção com base no 
item anterior. 
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21.7. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, lance ou oferta, 
falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com esta 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
21.8. Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, multa e impedimento, 
e de 10 (dez) dias na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração. 
 
21.9. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, e serão regidas pelo Artigo 87, § 
2º e 3º, da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
 
21.10. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido aos cofres da CONTRATANTE, dentro de 3 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante recibo próprio. 
 
21.11. As multas aplicadas à CONTRATADA e não recolhidas no prazo estipulado, bem como os débitos da 
CONTRATADA relacionados com danos e prejuízos contra terceiros poderão ser descontadas pela CONTRATANTE 
dos valores das notas fiscais/faturas. 
 
21.12. Fica autorizada à CONTRATANTE a cobrança de valor excedente se os prejuízos causados pela CONTRATADA 
superaram o valor da multa. Neste caso, a multa estipulada servirá como valor mínimo de indenização, ficando a 
cargo da CONTRATANTE comprovar o prejuízo excedente. 
 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.1. Todas as informações adicionais com relação ao objeto deverão estar especificadas na proposta, de acordo 
com o artigo 30 da Lei 8.078 de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 
22.2. A CONTRATANTE, responsável pelo presente Pregão, reserva-se o direito de: 
 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento; 
 
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da 
legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 
 
c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

 
22.3. A Pregoeira ou autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, promover as diligências que 
considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

 
22.4. Ficam vedadas: 

 
a) A execução do objeto contratado por pessoa jurídica diversa daquela originalmente participante do 

certame; 
 

b) A subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
 

22.5. O resultado do presente certame será divulgado no site www.comprasgovernamentais.gov.br, no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br – Caderno Executivo I) e em jornal de grande circulação no 
município de São José dos Campos (Diário de Notícias). 

 
22.6. As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pela 
Presidência da CONTRATANTE. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
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22.7. Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Campos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir qualquer questão oriunda desta licitação. 
 
 

São José dos Campos, 28 de maio de 2019. 
 

 

 

 
Jhonis Rodrigues Almeida Santos, 

Diretor Presidente  
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Processo de Compra n° 126/2019 – Pregão Eletrônico n° 5/2019 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

      
 
Solicitante 
 
Órgão:   Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas – UASG 926639 
Localização:  Rua Santarém, nº 560 – Bairro Parque Industrial, São José dos Campos/SP – CEP 12235-550 
 
Objeto:   Contratação de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais para Crianças, Adolescentes e Funcionários 
 
Nota:  Quando houver divergência entre as especificações do Catálogo CATSER e as deste Anexo, 

prevalecem as constantes deste Edital. 
 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de seguro de vida e acidentes pessoais para as crianças, adolescentes e funcionários da Instituição 
(Apólice básica no ramo de seguro de vida em grupo), com as seguintes coberturas: 
 
Funcionários: 
 

● Morte natural: 20 vezes a remuneração; 
● Morte acidental: adicional de 20 vezes, totalizando 40 vezes a remuneração; 
● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: adicional de 20 vezes, totalizando 40 vezes a 

remuneração; 
● Invalidez Funcional Permanente Total por Doença: 20 vezes a remuneração. 

 
Atendidos: 
 
 Crianças (menores de 14 anos de idade): 
 

● Auxilio Funeral: Valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 

Adolescentes (a partir de 14 anos de idade): 
 

● Morte por qualquer causa: Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
● Morte acidental: Valor R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: Valor R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
● Invalidez Funcional Permanente Total por Doença: Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A contratação de seguro de vida faz parte da política de valorização das crianças, adolescentes e funcionários 
da FUNDHAS, de modo a garantir que seus beneficiários não fiquem desamparados no caso de ocorrência de 
eventuais sinistros, garantindo-lhes a tranquilidade necessária para a execução de suas tarefas. 
 
3. PRAZO CONTRATUAL 
 
3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir das vinte e quatro horas da data de assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado, caso haja manifestação expressa das partes e nos termos da Lei. 
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4. DEFINIÇÕES 
 
4.1. Apólice: documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e as obrigações da sociedade 
seguradora e do segurado, discriminando as garantias contratadas. 
 
4.2. Certificado de seguro: documento que comprova a inclusão do segurado na apólice coletiva. 
 
4.3. Estipulante: pessoa física ou jurídica que propõe a contratação do plano coletivo (FUNDHAS), ficando investida 
de poderes de representação do segurado perante a sociedade seguradora. 
 
4.4. Grupo segurável: é a totalidade das pessoas físicas vinculadas ao Estipulante que reúne as condições para 
inclusão na apólice coletiva. 
 
4.5. Beneficiários: Pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de sinistro. 
 
4.6. Capital segurado: pagamento a ser efetuado ao beneficiário, sob a forma de pagamento único ou de renda. 
 
4.7. Sinistro: ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de seguro. 
 
5.  REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O seguro de vida e acidentes pessoais em grupo, objeto do presente termo será contratado sob o regime de 
contratação coletiva empresarial, sob responsabilidade da Estipulante (Fundhas). 
 
5.2. A adesão será compulsória para as crianças e adolescentes e facultativa para os funcionários da Fundhas, cujo 
índice atual de adesão é de 74,69%. 
 
5.3. O custeio do seguro de vida e acidentes pessoais em grupo, para os funcionários e adolescentes aprendizes será 
na modalidade de custeio contributário e não contributário para as crianças e adolescentes, ou seja, o prêmio do 
seguro será pago neste último caso integralmente pelo Estipulante (Fundhas). 
 
6. GRUPO SEGURÁVEL 
 
6.1. Para fins do objeto deste termo, o grupo segurável é composto de 4.722 (quatro mil, setecentos e vinte e dois) 
vidas, entre crianças, adolescentes e funcionários da FUNDHAS, independentemente da idade, e servirá de base para 
o cálculo do valor do prêmio mensal unitário que deverá constar da proposta. 
 
6.2. O número de vidas estipuladas no item 6.1. tem como referência o mês de fevereiro de 2019, e poderá sofrer 
variações durante a vigência do contrato, para mais ou para menos, devido a contratações ou desligamentos que 
podem ocorrer a qualquer momento. 
 
6.3. O número de vidas segurável encontra-se demonstrado abaixo: 
 

QUADRO DE SEGURADOS 

SEGURADOS QUANTIDADES 

FUNCIONÁRIOS ATIVOS 635 

FUNCIONÁRIOS AFASTADOS POR DOENÇA OU ACIDENTE 11 

FUNCIONÁRIOS AFASTADOS POR PROC.INVALIDEZ 10 

CRIANÇAS 1921 

ADOLESCENTES 2145 

QUADRO DE FAIXA ETÁRIA 

ATENDIDOS (CRIANÇAS, ADOLESCENTES) 

DE 6 A 13 ANOS 1921 

DE 14 A 21 ANOS 2145 
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FUNCIONÁRIOS 

DE 22 A 30 ANOS 14 

DE 31 A 40 ANOS 144 

DE 41 A 50 ANOS 245 

DE 51 A 60 ANOS 185 

ACIMA DE 60 ANOS 68 

 
6.4. O quadro de pessoal possui 19 trabalhadores distribuídos em função de risco, eletricista, e funções que 
demandam esforço físico como auxiliar de almoxarifado e auxiliar de manutenção. 
 
6.5. Para formalizar suas propostas, apresentamos relação com data de nascimento, sexo e salário dos funcionários 
integrantes do grupo segurável (anexo1). 
 
7. CUSTOS 
 
7.1 CUSTO MENSAL  
 

CATEGORIA BASE CÁLCULO TOTAL SALÁRIOS 
CAPITAL (SAL X 

20X) 
VALOR MENSAL 

Funcionários Remuneração x 20 x 0,01489% 3.233.269,39 64.665.387,8 R$ 9.628,68 

Adolescentes a partir 
de 14 anos 

0,00467% (R$ 0,14) - 3.000,00 R$ 300,30 

Crianças até 13 anos 0,006% (R$ 0,06) - 1.000,00 R$ 115,26 

TOTAL R$ 10.044,24 

 
7.2 CUSTO ANUAL  
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR ANUAL 

Contratação de seguro de vida e acidentes pessoais para 
crianças, adolescentes e funcionários 

R$ 120.530,88 

 
Obs: Os dados das tabelas dos itens 7.1 e 7.2 é uma projeção de cálculo baseada na quantidade total de adolescentes, 
crianças e funcionários, no mês de fevereiro de 2019. 
 
8. CAPITAL SEGURADO 
 
8.1. O capital segurado individual poderá ser reajustado mediante solicitação do Estipulante (Fundhas). 
 
9. CARÊNCIA, LIMITE DE IDADE E EXAMES MÉDICOS 
 
9.1. Não haverá prazo de carência, limite de idade e nem realização de exames médicos, sob nenhuma forma, para 
a inclusão de segurados no plano de seguro contratado, assim como durante a vigência da apólice e do contrato. 
 
9.2. A seguradora contratada aceitará, sem restrições, todos os segurados da apólice atualmente em vigor, acatando 
as transferências da apólice anterior para a que está sendo contratada. 
 
9.3. Tabela de funcionários afastados: 
 

Nº MATR 
DATA 

NASCIMENTO CID DATA INICIO DATA AF./16º BENEFÍCIO 

1 109859 19/05/1977 M50.1,M54.4 17/05/2007 01/06/2007 B-31 

2 810766 15/08/1974 M32.1 21/11/2016 06/12/2016 B-31 
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3 106015 10/07/1948 M16.9 20/02/2017 07/03/2017 B-31 

4 110682 20/12/1976 F31.5 15/01/2019 30/01/2019 B-31 

5 109236 22/08/1966 N80 21/01/2019 05/02/2019 B-31 

6 112971 13/03/1958 H25.0, H26.4 13/02/2019 28/02/2019 B-31 

7 111674 19/06/1979 
M77.3,M77,F41,M65,F3

2,R51 17/02/2019 04/03/2019 B-31 

8 112858 08/12/1958 M54.2,M25.5 18/02/2019 05/03/2019 B-31 

9 106061 06/11/1968 F31.3 08/03/2019 23/03/2019 B-31 

10 109758 12/11/1972 F32.2,F48.0F43.8 18/12/2017 02/01/2018 B-31 

11 111361 07/01/1974 M50.2 20/03/2019 04/04/2019 B-31 

 
9.4. Aposentados por Invalidez  
 

Nº MATR 
DATA 

NASCIMENTO CID DATA INICIO DATA AF./16º BENEFÍCIO 

1 110113 12/03/1959 I05 14/08/2008 29/08/2008 B-32 

2 108947 13/04/1957 F33 08/10/2008 23/10/2008 B-31 

3 108792 15/02/1960 C50 03/12/2008 18/12/2008 B-31 

4 811679 22/01/1959 D33 15/12/2008 30/12/2008 B-31 

5 9751 09/08/1963 G35 04/10/2010 19/10/2010 B-31 

6 111845 21/01/1948 C81 21/01/2011 05/02/2011 B-31 

7 110040 26/05/1971 B20.7 17/01/2012 01/02/2012 B-31 

8 109307 27/08/1958 G20 01/11/2017 16/11/2017 B-31 

9 808896 30/08/1967 M06.8, M54.5 21/03/2018 05/04/2018 B-31 

10 113681 11/10/1978 F20 19/11/2018 04/12/2018 B-31 

 
10. APÓLICE E CERTIFICADOS 
 
10.1. A seguradora contratada deverá emitir a Apólice de Seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato, a qual deverá constar os dados do estipulante e dos segurados, coberturas, valores 
contratados (capitais segurados), prazo de vigência e condições gerais. 
 

10.1.1. A seguradora contratada fornecerá ainda a cada segurado um Certificado Individual no início de 
cada seguro e em cada uma das renovações subsequentes, contendo o número da apólice, os nomes do 
Estipulante e do segurado, as datas de início e término de vigência da cobertura e os capitais segurados 
relativos a cada cobertura contratada. 

 
10.1.2. A FUNDHAS encaminhará à seguradora contratada uma relação completa e atualizada de todo o 
grupo segurável, onde constará o nome completo, a data de nascimento e o número do CPF para que esta 
possa emitir a apólice. 

 
10.1.3. A apólice e os certificados individuais de seguros deverão ser entregues na sede da FUNDHAS, 
situada à Rua Santarém, 560 – Parque Industrial – São José dos Campos – SP, CEP 12235-550, diretamente 
na DRH – Divisão de Recursos Humanos. 

 
11. SINISTROS 
 
11.1. Na ocorrência de sinistros, a FUNDHAS deverá avisar imediatamente a seguradora, preencher o formulário de 
aviso de sinistro e apresentar a documentação básica necessária, conforme definida nas condições gerais do seguro. 
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11.2. O prazo para liquidação dos sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, para todas as coberturas, 
contados a partir da entrega da documentação exigida. 
 
11.3. O pagamento das indenizações deverá ocorrer no máximo 20 (vinte) dias após a liquidação dos sinistros. 
 
11.4. A falta de pagamento da indenização no prazo previsto no item 11.3 implicará na aplicação de juros de mora 
a partir desta data, sem prejuízo de sua atualização, além da aplicação das sanções administrativas estipulados no 
contrato. 
 
11.5. Nos últimos 05 (cinco) anos houve 08 (oito) sinistros indenizados, sendo 7 por morte (R$ 182.580,20 - cento e 
oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais e vinte centavos) e 1 por invalidez (R$ 37.515,69 - trinta e sete mil, 
quinhentos e quinze reais e sessenta e nove centavos). 
 
12. DISTRIBUIÇÃO DE EXCEDENTE TÉCNICO 
 
12.1. A presente cláusula estabelece as condições de distribuição dos resultados técnicos da apólice ao estipulante 
e/ou segurados do grupo.  
 
12.2. A distribuição do excedente técnico deve ser realizada após o término de vigência anual da apólice, depois de 
pagas todas as faturas do período e no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da última quitação, vedado 
qualquer adiantamento a título de resultados técnicos.  
 
12.3. As apurações do resultado técnico serão atualizadas monetariamente com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, desde o término de vigência anual da apólice até a data de distribuição do excedente 
técnico, destinando-se aos segurados e/ou estipulante um percentual do resultado apurado, não cabendo qualquer 
adiantamento neste período.   
 
12.4. Será distribuído aos segurados e a FUNDHAS, na proporção de suas respectivas contribuições, após o 
aniversário da apólice, 50% (cinquenta por cento) dos resultados técnicos de acordo com as normas vigentes da 
SUSEP, considerando-se o percentual de 20% (vinte por cento) para efeito das despesas administrativas. 
 
12.5. A importância destinada aos segurados será entregue ao estipulante, contra recibo e mediante depósito 
bancário na conta do estipulante ou pagamento de cheque nominativo de emissão da seguradora, que efetuará o 
repasse do resultado aos segurados, proporcionalmente ao custeio do seguro. 
 
13. CONDIÇÕES GERAIS 
 
13.1. São de inteira responsabilidade da seguradora contratada todas as despesas com a implantação do plano, tais 
como criação de cadastro, confecção de impressos, fornecimento de apólices e certificados etc. 
 
13.2. As coberturas contratadas vigerão imediatamente após a assinatura do contrato, devendo a seguradora arcar 
com todos os sinistros ocorridos a partir dessa data. 
 

13.2.1. Para os segurados inscritos após o início de vigência do contrato, a cobertura terá início a partir de 
zero hora do dia de admissão dos mesmos. 
 

13.3. Os beneficiários do seguro serão aqueles indicados por cada segurado. Na falta de indicação, a indenização 
será paga de acordo com a legislação vigente. 
 

13.3.1. Os beneficiários do seguro podem ser alterados a qualquer tempo pelo segurado, mediante 
formulário próprio da seguradora, por intermédio do Estipulante. 
 

13.4. As alterações, exclusões e novas inclusões de segurados serão enviadas pela FUNDHAS através de formulário 
próprio da seguradora contratada ou, na falta deste, por simples comunicação da FUNDHAS com as informações 
necessárias para identificação do segurado. 
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13.5. As informações relativas ao plano de seguro contratado poderão ser fornecidas através de meio magnético ou 
outro meio, na conveniência das partes, com os dados indicados pela seguradora. 
 
13.6. A seguradora contratada deverá informar à Fundhas sobre a finalização do sinistro, bem como o valor da 
indenização. 
 
13.7. O custo anual deverá atender quaisquer das três categorias mencionadas no item 7.2., tendo em vista que o 
contrato tem um único objeto (contratação de seguro de vida e acidentes pessoais para crianças, adolescentes e 
funcionários). 
 
13.8. O prazo para a entrega dos movimentos encerrar-se-á no 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente à 
competência apurada. A contratante enviará um relatório por meio eletrônico (planilha) com dados necessários para 
geração de uma prévia do faturamento. Após conferência e aprovação dos valores enviados pela contratante, a 
contratada providenciará a emissão da fatura. 
 
13.9. O pagamento correspondente à prestação mensal dos serviços dar-se-á após 10 dias da data de aprovação da 
fatura pelo setor competente. 
 
13.10. O pagamento deverá ocorrer através de transferência bancária. 
 
13.11. É vedada a inclusão no custo do segurado de despesas de corretagem, agenciamento ou pró-labore.  
 
 
14. DOS VALORES MÁXIMOS 
 
 

     VALORES MÁXIMOS 

Item Cód. 

CATSER 

Descrição Qtde. Unid. Taxa 

(%) 

Prêmio 

Mensal 

Prêmio – 12 

Meses 

1. 13943 Funcionários 

Qtde.: 656 

Capital segurado: 

R$ 64.665.387,80 

12 Sv 0,1638 R$ 10.592,19 R$ 127.106,29 

2. 12912 Adolescentes a partir de 14 anos 

Qtde.: 2.145 

Capital segurado: R$ 3.000,00 

12 Sv 0,0050 R$ 321,75 R$ 3.861,00 

3. 906 Crianças até 13 anos 

Qtde.: 1.921 

Capital segurado: R$ 1.000,00 

12 Sv 0,0070 R$ 134,47 R$ 1.613,64 

Valor Total Máximo para 12 meses: R$ 132.580,93 

 
 
 
Observação: A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que estiverem em desacordo com este Anexo I; 
c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
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RELAÇÃO DE SEGURADOS 
 

ADOLESCENTES - Datas de Nascimento 

26/06/2004  03/07/2001  21/05/2004  09/04/2004  03/05/2004  10/12/2004  13/06/2001  14/06/2002 

28/04/2002  08/01/2002  12/01/2002  05/05/2003  26/01/2000  03/12/2000  02/09/2001  15/12/2001 

02/09/2004  25/06/2002  25/05/2001  15/04/2003  28/11/2001  07/10/2000  11/04/1999  15/08/2003 

17/06/1999  25/08/2004  02/09/2000  07/10/2004  05/11/2004  23/05/2002  08/08/2000  12/01/2005 

04/08/2001  31/08/2001  27/03/2003  07/11/2002  20/08/2004  12/06/2001  19/04/2001  04/02/2004 

16/04/2001  25/06/2002  04/09/2001  19/10/2001  05/10/2004  30/04/2004  24/09/2002  18/08/2001 

12/11/2001  09/12/2003  15/07/2000  22/04/2001  02/08/2004  25/11/2002  01/08/2004  21/09/2004 

08/11/2001  16/02/2001  02/10/2003  04/07/2003  04/09/2004  14/08/2000  10/09/2002  25/10/2003 

01/06/2001  18/07/2001  26/11/2000  20/01/2003  12/08/2002  29/05/2003  20/10/2002  17/04/2004 

28/10/2002  24/09/2002  21/08/2003  15/04/2003  20/04/2002  18/09/2001  01/04/2000  19/12/2002 

17/09/2002  22/01/2003  24/09/2001  19/07/2003  21/09/2002  26/04/2003  26/12/2001  06/06/2003 

11/02/2001  02/11/2002  08/10/2004  04/04/2003  26/09/2001  07/02/2003  02/11/2002  02/04/2001 

25/08/2002  22/04/2004  18/06/2001  02/08/2000  31/08/2004  15/04/2003  01/02/2003  17/08/2004 

12/05/2003  26/02/2005  30/08/2002  17/08/2001  30/08/2001  02/12/1999  27/07/2001  19/03/2002 

02/12/2001  05/05/2004  01/01/2002  14/02/2001  14/12/1999  16/06/2000  23/11/2002  01/09/2000 

25/04/2001  25/04/2003  13/01/2001  07/03/2003  05/02/2005  03/05/2001  09/05/2003  25/12/2001 

11/01/2001  03/10/2001  17/01/2003  22/04/2002  23/11/2003  27/12/2004  19/11/2003  07/01/2002 

21/11/2002  08/12/2000  04/09/2002  11/09/2001  06/07/2004  22/06/2003  15/10/2001  24/06/2003 

17/09/2002  25/07/2001  13/02/2001  14/08/2004  20/02/2005  24/05/2002  27/03/2001  18/06/2001 

11/11/2002  02/12/2002  08/03/2004  10/01/2003  28/03/2004  24/05/2001  29/09/2004  27/05/2002 

15/11/2001  01/02/2003  09/04/2004  20/07/2002  15/10/2004  06/09/2004  06/04/2003  20/02/2001 

18/08/2004  30/08/2002  15/01/2004  02/11/2001  23/04/2001  09/06/2001  22/03/2002  09/05/2002 

26/12/2000  21/07/2002  15/04/2001  31/12/2001  13/12/2003  22/01/2003  20/09/2002  21/01/2003 

24/10/2002  20/05/2002  21/10/2002  05/10/2003  22/11/2001  17/10/2001  03/08/2001  27/11/2001 

29/05/2003  26/10/2003  26/01/2004  20/10/2003  13/01/2003  16/08/2000  22/07/2002  29/09/2003 

29/08/2003  26/09/2000  03/03/2001  03/01/2002  03/06/2001  12/07/2000  09/02/2001  03/06/2004 

10/09/2002  12/02/2001  21/11/2003  24/10/2004  12/03/2001  19/04/2002  14/12/2001  21/10/2002 

23/08/2002  13/01/2003  03/07/2003  30/07/2002  30/08/2001  06/05/2001  04/09/2002  18/08/2004 

10/06/2002  27/08/2002  10/05/2004  06/03/2004  19/04/2002  10/03/2003  06/06/2003  22/07/2003 

02/02/2002  22/12/2000  04/09/2004  19/10/2001  03/01/2005  05/07/2001  19/08/2004  04/09/2001 

26/01/2005  22/01/2001  13/06/2000  30/11/2004  02/06/2002  05/12/2001  03/10/2001  21/03/2003 

04/11/2002  04/02/2004  16/02/2002  02/04/2003  16/01/2004  07/09/2002  21/12/2004  17/04/2002 

28/12/2003  04/01/2002  17/07/2004  12/06/2003  14/01/2003  20/05/2001  25/03/2002  12/06/2004 

28/04/2002  18/08/2003  07/08/2001  29/09/2002  05/07/2002  16/04/2002  25/09/2002  16/07/2004 

06/05/2004  26/12/2003  16/11/2000  11/08/2001  10/09/2002  31/03/1999  24/05/2002  08/09/2002 

11/01/2003  03/01/2003  22/11/2001  08/04/2004  08/05/2001  24/02/2001  09/05/2002  22/03/2001 

23/01/2002  15/02/2001  17/04/2001  07/04/2002  15/11/2000  13/04/2003  19/04/2001  07/08/2004 

14/08/2003  29/01/2003  14/08/2001  21/11/2003  24/12/2002  18/12/2003  29/08/2001  08/05/2002 

23/01/2000  24/02/2003  20/11/2001  18/03/2004  13/02/2004  22/02/2004  19/12/2002  16/09/2001 

10/01/2003  15/11/2002  09/09/2004  01/04/2001  25/08/2004  02/12/2002  23/12/2002  22/10/2000 



Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas 
Diretoria Administrativo-Financeira 

Divisão de Suprimentos 

 
 

Unidade Fundhas Sede | Fone: (12) 3932-0588 / 3932-0597 | www.fundhas.org.br |  Rua Santarém, 560 | Parque Industrial | São José dos Campos – SP  
CEP 12235-550 | e-mail: licitacoes@fundhas.org.br 

 
23 

07/09/2002  25/07/2003  07/02/2001  19/10/2000  28/05/2001  22/07/2001  16/11/2003  24/01/2005 

03/01/2005  12/11/2001  05/04/2002  22/10/2001  02/02/2001  08/08/2003  07/06/2002  20/06/1999 

07/12/2001  28/12/2003  05/01/2004  01/02/2005  30/10/2001  12/10/2001  22/05/2002  03/08/2004 

17/09/2002  24/12/2002  25/01/2002  01/04/2000  09/02/2003  06/03/2001  28/10/2004  05/07/2004 

 

ADOLESCENTES - Datas de Nascimento 

26/08/2003  06/08/2001  07/06/2003  17/07/2001  24/03/2001  25/06/2004  17/08/2003  17/12/2001 

03/01/2001  28/11/2004  02/11/2002  01/01/2004  04/10/2002  21/02/2001  06/05/2002  20/06/2004 

07/07/2003  02/05/2003  06/03/2000  25/08/2002  20/02/2004  29/11/2004  08/07/2003  03/02/2002 

13/03/2003  25/07/2002  15/09/2001  05/02/1999  23/04/2001  11/06/2002  11/04/2002  05/05/2004 

16/03/2001  24/12/2003  05/08/2001  05/05/2001  30/08/2001  16/04/2002  05/12/2001  11/04/2004 

28/11/2003  07/09/1999  20/02/2002  06/03/2002  22/05/2002  17/03/2003  03/12/2002  13/06/2002 

08/07/2004  03/04/2001  16/02/2005  04/07/2001  06/08/2004  17/10/2002  23/10/2002  10/06/2003 

26/04/2004  19/12/2000  22/11/2002  06/11/2001  20/04/2002  20/02/2004  17/04/2002  06/05/2004 

12/05/2002  16/08/2001  12/08/2002  22/01/2005  01/01/2002  05/03/2002  12/04/2001  16/03/2003 

05/06/2004  30/12/2001  21/04/2001  17/02/2001  25/02/1999  15/03/2003  20/08/2002  24/12/2003 

04/08/2003  15/01/2004  18/04/2002  05/01/2002  11/09/2004  24/10/2001  18/03/2002  24/07/2004 

16/05/2001  09/11/2001  02/07/2002  01/10/2003  23/05/2003  26/08/2000  18/03/2002  21/06/2003 

11/08/2003  04/02/2002  02/10/2002  24/07/2002  10/07/2000  17/05/2000  23/08/1998  15/10/2003 

14/10/2004  18/03/2003  04/03/2004  10/11/2004  22/09/2002  12/09/2001  10/10/2002  28/09/2004 

02/01/2002  20/06/2002  13/05/2002  29/09/2004  07/04/2001  14/08/2004  20/02/2004  14/03/2001 

25/07/2004  02/06/1999  02/01/2005  12/02/2004  29/11/2002  25/11/2003  01/02/2003  20/11/2002 

21/04/2001  27/03/2003  19/02/2003  08/05/2002  19/12/2002  08/10/2003  30/03/2002  21/02/2001 

18/04/2003  24/05/2002  03/02/2001  18/08/2003  10/08/2000  30/09/2004  31/03/2003  15/01/2003 

29/11/2004  21/09/2001  05/09/2002  12/01/2004  14/12/2004  01/05/2003  26/11/2002  15/04/2004 

19/04/2003  09/06/2004  19/11/2003  01/10/2002  23/11/2001  24/12/2002  09/07/2004  27/06/2003 

17/04/2002  25/10/2002  10/05/2003  16/03/2001  25/01/2005  16/09/2003  01/10/2002  29/06/2003 

28/11/1998  18/03/2001  05/07/2004  30/01/2004  24/06/2002  05/09/2001  07/05/2003  17/12/2004 

08/01/2002  09/12/2000  01/02/2001  27/05/2003  06/04/2004  16/03/1998  23/07/2002  23/01/2004 

05/08/2003  09/03/2004  17/09/2001  18/06/2003  03/08/2002  19/07/2002  26/09/2003  30/10/2001 

03/05/2001  19/02/2001  10/01/2002  02/06/2002  12/11/2002  08/03/2002  12/02/2004  10/05/2002 

09/09/2001  03/05/2001  04/01/2000  21/11/2004  27/05/2001  13/10/2000  11/01/2002  01/08/2002 

17/03/2003  24/03/2003  03/11/2003  14/08/2003  23/02/2005  10/12/2001  16/03/2001  07/11/2003 

11/07/2003  12/06/2001  02/09/2003  14/11/2003  18/06/2003  19/09/2002  15/08/2001  26/01/2004 

12/09/2001  23/05/2003  30/08/2004  22/04/2004  24/12/2003  15/03/2003  08/06/2002  15/05/2001 

22/04/2001  23/09/2003  23/10/2004  27/04/2004  24/02/2004  24/04/2003  26/04/2001  07/09/2003 

26/01/2003  13/07/2003  26/11/2003  28/06/2001  04/05/2001  12/02/2002  07/07/2003  24/03/2002 

27/01/2004  23/12/2004  22/03/2002  09/03/2002  04/04/2001  09/01/2003  31/07/2001  11/11/2003 

20/09/2003  15/11/2003  04/12/2003  11/10/2001  03/07/2002  12/12/2004  01/09/2002  15/05/2000 

31/10/2001  01/02/2003  15/03/2003  09/10/2003  13/01/2002  21/07/2001  28/09/2001  17/10/2003 

19/01/2005  01/05/2002  26/09/2002  18/11/1999  27/02/2001  13/05/2004  20/11/2002  23/02/2000 

23/03/2002  08/09/2001  30/07/2003  05/11/2003  22/11/2003  30/11/2002  28/08/2001  26/07/2001 

03/02/2003  07/04/2002  23/06/2002  03/06/2004  27/11/2003  05/04/2001  16/07/2004  13/12/2002 
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31/05/2003  26/09/2002  04/08/2002  12/07/2003  17/01/2005  25/08/2001  31/05/2002  26/10/2002 

20/11/2001  06/06/2002  04/07/2001  25/06/2004  16/09/2001  11/04/2003  15/07/2003  10/01/2003 

08/08/2001  27/05/2001  02/04/2003  10/11/2004  05/08/2004  11/06/2002  18/09/2002  17/09/2002 

03/09/2001  30/08/2003  22/12/2002  24/10/2002  20/01/2003  05/01/2003  09/03/2001  13/10/2004 

27/04/2002  11/08/2003  15/01/2005  16/11/2004  13/01/2001  18/08/2004  24/01/2002  02/06/2004 

05/02/2004  06/12/2003  02/01/2005  01/09/2001  15/09/2004  20/03/2001  20/02/2003  15/03/2003 

04/07/2002  23/03/2001  31/08/2002  07/07/2000  14/11/2004  08/03/2004  16/09/2003  05/02/2001 

 

ADOLESCENTES - Datas de Nascimento   

27/10/2004  09/01/2003  14/10/2001  15/11/2003  18/01/2004  30/04/2003  31/07/2002  20/03/2002 

05/12/2002  26/03/2003  31/05/2002  04/10/2003  01/06/2001  16/01/2001  23/05/2003  03/09/1999 

25/01/2004  22/06/2003  30/05/2002  15/12/2001  20/03/2001  01/10/2002  10/02/2005  03/04/2002 

18/03/2003  23/03/2002  30/03/2002  01/07/2002  18/04/2003  08/06/2004  10/09/2001  22/03/2002 

01/02/2001  14/06/2004  03/11/2002  30/03/2003  27/12/2001  16/07/2004  25/07/2003  30/08/2002 

07/05/2003  05/01/2004  26/09/2003  17/01/2003  21/05/2001  21/09/2002  20/06/2001  11/09/2002 

31/07/2004  06/06/2003  12/01/1998  14/09/2004  10/04/2002  29/09/2000  25/02/2003  18/05/2002 

09/12/2002  28/08/2003  13/08/2003  24/02/2003  06/05/2002  19/09/2003  30/12/2003  24/05/2001 

07/04/2003  23/03/2002  12/09/2001  24/09/2002  21/05/2004  28/07/2002  04/10/2001  14/04/2003 

21/12/2003  16/02/2002  17/09/2003  22/08/2002  23/06/2004  25/08/2001  16/06/2004  31/03/2002 

22/05/2004  24/02/2005  16/06/1999  23/10/2001  04/05/2003  10/09/1999  19/04/2004  16/06/2002 

29/09/2003  16/07/2001  03/03/1999  27/11/2001  30/10/2004  12/11/2001  17/08/2004  01/07/2002 

10/04/2001  09/01/2003  30/07/2004  07/06/2001  25/08/2001  23/05/2003  28/04/2003  08/01/2003 

24/03/2002  21/03/2002  01/11/2001  20/02/2004  20/09/2001  21/04/2002  08/03/2002  23/12/2004 

27/12/2004  23/09/2002  30/03/2003  15/11/2003  01/03/2004  01/10/2001  06/11/2001  28/06/2002 

22/08/2001  19/09/2004  29/01/2002  31/08/2004  01/12/2001  23/01/2003  14/09/2003  16/06/2004 

26/05/2003  24/10/2002  01/12/2003  19/08/2003  01/03/2004  12/02/2001  19/06/2002  06/12/2001 

22/09/2004  14/03/2003  22/05/2000  29/04/2001  07/05/2003  10/05/2003  03/05/2003  04/12/2004 

27/06/2001  21/01/2003  27/03/2000  14/06/1999  25/03/2001  28/10/2003  10/04/2002  01/01/2004 

13/04/2002  21/08/2001  22/06/2002  24/09/2001  25/09/2002  06/06/2003  26/01/2004  07/03/2002 

02/07/2002  29/10/2002  13/05/2003  31/03/2002  17/10/2004  22/05/2003  13/10/2002  06/10/2004 

21/01/2003  20/09/2002  15/11/2003  06/11/2004  21/07/2004  01/05/2004  22/04/2002  31/05/2002 

18/04/2001  23/02/2002  28/04/2002  04/06/2002  24/02/2001  10/08/2003  19/06/2004  07/11/2003 

25/11/2004  15/01/2002  12/12/2001  13/05/2002  11/05/2003  19/04/2001  09/10/2000  10/02/2002 

30/11/2003  01/10/2004  30/04/2002  14/09/2001  12/08/2002  13/10/2002  15/06/2002  11/02/2005 

14/06/2003  14/01/2005  08/03/2001  31/07/2004  25/12/2003  20/12/2001  08/06/2003  10/12/2001 

14/08/2004  07/06/2001  30/11/2004  09/05/2003  17/08/2004  09/02/2003  23/02/2002  22/11/2000 

26/02/2004  11/11/2001  31/08/2004  01/08/2003  30/09/2001  15/04/2003  24/08/2001  01/06/2004 

30/06/2002  31/12/2002  07/11/2004  23/11/2004  26/02/2000  09/01/2002  30/01/2000  15/05/2002 

22/12/2002  27/12/2002  18/01/1998  24/09/2001  22/02/2001  10/12/2001  19/01/2003  05/01/2004 

09/10/2004  18/10/2004  30/10/2002  06/08/2001  07/06/2004  11/08/2001  18/01/2004  11/09/2001 

12/11/2004  30/11/2003  01/06/2003  23/10/2000  07/03/2003  17/05/2004  01/12/2002  24/08/2003 

11/09/2001  05/11/2002  13/02/2002  04/09/2004  03/03/2001  19/02/2005  15/01/2003  30/05/2001 

18/12/2001  20/09/2001  25/10/2001  02/11/2002  25/11/1999  22/11/2003  01/01/2003  15/03/2003 
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21/01/2001  29/11/2000  11/11/2002  06/05/2001  13/03/2002  26/04/2003  28/12/2002  10/07/2004 

02/05/2003  27/09/2001  12/01/2004  16/06/2002  12/11/2001  13/05/2002  08/11/2001  16/01/2005 

13/11/2004  05/03/2004  04/12/1999  09/06/2001  03/04/2003  18/06/2002  22/12/2000  12/03/2003 

02/04/2004  04/08/2001  21/04/2002  26/07/2003  17/07/2001  06/07/1999  18/03/2000  13/08/2000 

05/01/2003  12/05/2004  18/01/2000  10/08/2003  12/07/2004  20/10/2004  17/10/2003  29/01/2004 

25/11/2001  02/01/2002  10/06/2001  28/11/2001  19/02/2002  06/09/2002  28/10/2001  02/02/2005 

24/09/2002  29/09/2004  02/12/2001  16/05/2001  19/07/2001  16/07/2001  14/03/2004  12/05/2002 

15/12/2001  29/12/2004  21/06/2002  24/04/2002  16/05/2003  16/07/2001  23/08/2004  21/10/2004 

20/10/1998  15/02/2002  16/07/2002  17/05/2002  02/03/2001  19/10/2004  29/04/1999  25/11/2000 

24/01/2004  10/07/2001  02/02/2004  16/02/2003  03/12/2001  23/01/2004  30/03/2002  01/03/2003 

 

ADOLESCENTES – Datas de Nascimento 

18/10/2002  13/03/2001  15/05/2003  13/04/2003  08/01/2001  24/10/2001  28/08/2002  14/07/2000 

05/08/2002  29/08/2001  04/04/2001  10/10/2003  24/04/1999  24/12/2001  23/12/2004  27/05/2004 

20/12/2003  23/03/2001  01/07/2002  25/06/2003  13/07/2001  22/11/2000  18/05/1999  01/08/2002 

23/08/2001  26/09/2004  16/01/2004  21/11/2004  09/04/2001  10/11/2002  15/06/2003  29/05/2001 

07/12/2000  03/02/2001  07/04/2001  08/02/2004  27/03/2002  23/10/2004  17/01/2005  12/08/2003 

15/04/2003  01/09/2002  28/10/2003  23/06/2004  28/03/2002  15/04/2003  27/06/2001  23/10/2001 

05/05/2003  03/08/2004  06/12/2003  29/04/2003  15/11/2002  28/12/2004  04/06/2002  20/03/2002 

07/06/2004  02/12/2002  29/08/2002  11/10/2001  02/07/2002  13/08/2002  28/05/2003  18/02/2003 

05/10/2003  16/06/2004  13/03/2003  01/04/2001  06/02/2004  03/11/2000  08/10/2001  12/04/1998 

29/03/2001  22/03/2003  10/01/2005  03/08/2004  01/09/2002  03/01/2003  16/03/2003  25/10/2002 

17/12/2003  07/03/2003  04/06/2002  24/12/2000  19/06/2001  30/10/2000  11/10/2001  07/09/2002 

28/03/2001  05/05/2003  18/01/2002  10/05/2003  11/09/2002  01/06/2003  24/04/2004  03/08/2001 

30/04/2003  30/06/2003  02/06/2004  26/11/2004  27/08/2003  13/01/2003  15/09/1999  24/05/2001 

21/09/2003  20/08/2003  09/02/2002  24/06/2004  05/10/1999  14/03/2004  29/05/2001  03/05/2004 

13/02/2001  01/11/2003  10/10/2000  10/10/2002  13/12/2002  05/07/2002  13/08/2003  26/12/2004 

02/03/2002  27/07/2003  01/07/2003  21/01/2004  08/09/2002  15/11/2003  12/09/2001  04/07/2003 

01/10/2004  09/10/2002  07/12/2001  11/09/2003  10/04/2003  16/02/2003  15/04/2002  29/04/2002 

22/10/2002  21/10/2003  12/09/2003  12/09/2003  20/04/2001  17/10/2002  24/06/2001  16/02/2003 

20/01/2004  02/10/2001  14/01/2002  15/08/2003  04/01/2004  28/11/2004  01/02/2001  13/02/2003 

02/04/2004  04/06/2004  15/03/2003  24/11/2001  07/01/2004  04/06/2002  28/06/2004  02/02/2004 

12/01/2003  13/12/2002  29/05/2004  16/12/2001  27/03/2002  05/11/2003  08/09/2003  28/04/2004 

20/01/2004  26/12/2003  03/09/2003  27/12/2001  28/03/2001  14/01/2001  29/04/2004  18/04/2004 

08/02/2004  03/12/2003  02/12/2003  29/08/2002  04/03/2004  01/06/2002  21/05/2001  29/01/2003 

24/11/2004  01/02/2003  17/04/2002  16/01/2005  04/12/1997  20/04/2001  19/04/2002  19/02/2005 

20/10/2004  14/02/2005  22/08/2001  22/03/2001  06/01/2001  03/07/2002  02/09/2002  23/06/2001 

30/03/1999  09/08/2004  22/10/2003  05/02/2004  06/01/2002  27/05/2001  04/03/2000  06/08/2003 

15/08/2004  25/04/2004  15/07/2003  18/09/1999  12/03/2002  15/03/2000  29/04/2001  22/04/2004 

17/12/2003  16/01/2003  24/04/2002  05/02/2001  08/10/2002  07/06/2002  10/02/2005  11/09/2001 

22/10/2004  26/08/2004  14/09/2001  25/06/2002  05/04/2000  07/05/2001  24/02/2001  22/09/2001 

02/11/2003  19/07/2002  26/06/2000  20/07/1998  28/03/2003  08/03/2002  20/12/2001  22/07/2001 

25/03/2001  29/06/2004  07/04/2003  18/02/2002  29/06/2003  08/05/2001  31/01/2003  21/01/2003 
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20/05/2001  23/06/2003  26/02/2003  08/10/2002  08/10/2004  16/09/2004  21/09/2001  25/12/2001 

06/11/2003  24/05/2003  23/04/2003  26/07/2003  06/12/2001  03/06/2003  22/10/2000  28/05/2002 

01/11/2002  24/09/2002  28/08/2003  27/09/2001  02/02/2002  22/11/2004  31/10/2001  06/05/2002 

31/01/2004  19/04/2003  12/01/2005  29/01/2005  24/10/2002  16/10/2003  03/03/2003  18/02/2004 

25/09/2002  03/03/1998  22/04/2001  24/07/2004  02/02/2004  31/08/2002  08/01/2000  05/08/2003 

02/01/2002  05/10/2004  09/03/2001  12/10/2001  03/09/1999  12/03/2002  04/09/2001  31/03/2004 

19/06/2003  02/02/2005  22/01/2002  17/06/2003  19/05/2001  26/02/2001  11/06/2003  26/06/2003 

15/10/2002  30/01/2002  09/08/2002  14/07/2002  07/11/2003  18/11/2002  19/09/2001  04/02/2004 

11/01/1998  04/06/2002  22/10/2004  10/01/2004  08/01/2001  20/02/2002  03/11/2004  07/11/2004 

13/05/2001  04/01/2002  15/03/1999  11/08/2001  16/12/2004  25/01/2002  13/12/2004  02/11/2004 

13/08/2004  12/02/2001  19/10/2002  25/02/2001  13/02/2002  21/12/2000  24/11/2002  27/05/2004 

01/07/2003  14/12/2000  01/06/2001  09/06/2001  30/01/2005  25/11/2001  27/10/2001  14/05/2000 

12/06/2002  30/11/2001  20/02/1999  04/12/2002  28/11/2002  05/10/2003  31/12/2002  01/04/2004 

 

ADOLESCENTES - Datas de Nascimento  

09/07/2002   29/11/2001   14/08/2000   18/05/2003   07/04/2003   20/05/2002   01/01/2004   26/05/2003 

06/11/2002   16/03/2004   27/10/2000   05/02/2004   21/03/2003   30/05/2003   30/04/2002   02/03/2004 

25/02/2001   30/05/2002   14/02/2001   26/07/2004   23/01/2004   01/03/2002   23/03/2002   31/01/2001 

30/08/2002   25/08/2002   24/09/2002   14/09/2002   14/06/2004   13/02/2003   18/07/2001   26/02/2005 

25/11/2001   09/11/2003   06/11/2003   31/12/2002   20/08/2001   20/08/2002   16/12/2003   26/11/2004 

12/08/2001   09/03/2001   12/01/1999   28/05/2002   19/03/2001   10/07/2002   06/08/2003   27/12/2004 

04/10/2004   13/09/2001   25/05/2003   16/05/2003   17/03/2001   05/03/2003   23/09/2002   18/10/2002 

27/06/2004   28/06/2002   29/03/2001   16/05/2001   28/10/2002   28/05/2003   13/10/2003   15/06/2003 

11/06/2001   13/09/2002   21/03/2001   07/06/2003   01/05/2002   16/08/2001   31/03/2004   07/08/2003 

28/09/2004   05/08/2003   14/06/2000   09/04/2001   02/06/2002   08/10/2003   18/02/2003   20/11/2002 

09/09/2001   04/10/1999   06/01/2003   08/11/2003   04/01/2005   03/09/2001   04/06/2002   25/10/2002 

21/06/2002   31/10/2002   11/12/2004   10/04/2004   19/12/2002   25/05/2001   09/12/2001   18/02/2002 

04/01/2005   13/10/2003   31/12/2002   16/12/2003   03/05/1999   14/02/2002   24/06/2004   16/02/2005 

20/07/2001   22/07/2000   27/01/2002   31/07/2002   17/05/2001   23/01/2002   10/10/2004   09/12/2003 

09/11/2001   26/12/2001   19/02/2002   27/09/2001   17/08/2001   26/01/2004   15/01/2003   11/02/2000 

04/04/2002   22/01/2003   21/12/2001   24/07/2001   18/01/2002   17/04/2001   08/12/2000   12/02/2002 

11/07/2003   13/11/2001   28/01/2002   24/04/2002   26/01/2004   05/01/2004   09/06/2003   19/05/2004 

25/06/2004   25/06/2004   10/11/2001   19/06/2001   22/12/2003   28/06/2004   21/07/2002   26/06/2003 

24/12/2002   11/07/2002   25/01/2002   21/02/2001   01/05/2004   28/10/2003   01/02/2001   09/12/2001 

16/12/2002   08/04/2002   03/05/1999   01/05/2002   01/06/2004   23/10/2004   26/12/2002   12/04/2002 

14/07/2000   25/01/2004   16/02/2004   18/01/2004   27/03/2000   22/12/2000   07/05/2003   19/10/2001 

05/01/2004   04/02/2003   07/10/2002   27/07/2003   02/04/2002   24/03/2001   13/12/2000   15/08/2002 

24/11/2000   25/03/2004   31/10/2001   30/05/2003   22/11/2003   19/02/2001   01/03/2001   19/11/2003 

27/03/2003   12/05/2003   05/03/2003   26/02/2005   23/12/2003   28/12/2002   10/06/2002   17/06/2002 

11/07/2003   01/06/2004   05/03/2001   03/03/2000   15/12/1999   19/09/2001   27/12/2002   29/03/2003 

20/01/2003   21/03/2003   14/07/2000   17/10/2004   22/07/2002   14/03/2003   07/02/2001   28/08/2002 

09/06/2002   14/08/2002   06/04/2004   28/02/2003   02/07/2003   20/05/2003   04/01/1999   10/02/2005 

24/07/2003   29/08/2001   27/10/2002   28/05/2001   04/03/2001   31/05/2000   16/05/2001   19/11/2003 
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20/04/2001   14/06/2003   24/04/2003   13/02/2004   15/03/2003   25/01/2001   05/11/2001   05/11/2004 

22/03/2001   01/04/1999   30/01/2002   19/12/2001   30/06/2000   13/10/2001   28/01/2004   19/05/2001 

04/06/2001   01/02/2001   09/11/2001   27/09/2003   10/12/1999   29/01/2005   21/06/2002   17/03/2003 

12/03/2002   09/05/2002   05/03/2004   27/01/2004   25/11/2003   01/08/2000   09/11/2001   07/04/2004 

08/06/2002   03/04/2002   01/11/2002   01/01/2002   09/07/2002   01/07/2001   25/05/2003   12/02/2005 

06/07/2002   03/04/2001   19/05/2000   16/04/2004   05/08/2002   05/11/2003   02/04/2004   14/11/2000 

24/02/2001   25/10/2002   27/12/2002   03/12/2004   07/11/2003   03/11/2002   07/01/2002   28/06/2002 

01/12/2002   17/10/2002   15/03/2003   05/08/1998   04/03/2001   25/08/2004   12/01/2002   29/02/2004 

07/01/2003   29/03/2003   20/07/2003   12/11/2002   22/02/2004   28/11/2004   27/01/2005   02/12/2004 

05/03/2004   16/07/2002   25/02/2005   20/06/2003   16/10/2002   01/12/2004   06/01/2001   18/04/2002 

13/11/2002   22/02/1999   06/03/2002   22/05/2004   07/07/2004   22/08/2001   05/02/2004   06/01/2002 

28/05/2004   26/03/2003   02/05/2002   20/05/2004   16/11/2001   21/09/2000   07/12/2004   24/12/2004 

04/07/2001   30/01/2002   14/06/2003   11/02/2004   21/09/1998   25/07/2002   19/04/2003   24/05/2003 

21/11/2002   03/09/2002   28/10/2001   12/01/2005   11/06/2001   29/08/2001   29/01/2004   14/05/2003 

18/10/2004   30/01/2002   21/08/2002   12/05/2001   16/08/2001   08/12/2001   20/03/2002   18/08/2003 

10/07/2004   25/05/2004   04/05/2002   26/05/2004   05/03/2001   12/02/2005   07/12/2001   30/10/2003 

 

ADOLESCENTES - Datas de Nascimento 

19/02/2001  16/03/2000  12/12/2001  06/04/2001  14/06/2000  12/12/2002  20/03/2004  24/04/2000 

20/07/2003  26/05/2001  09/10/2001  02/07/2001  27/03/2003  20/03/2001  09/12/2001  16/09/2002 

12/09/2002  06/11/2003  01/08/2003  14/10/2000  18/08/2004  11/02/2002  26/01/2002  19/10/2002 

24/04/2002  08/05/2003  21/01/2001  25/05/2002  28/07/2000  23/12/2002  24/10/2001  13/03/2003 

02/10/2002  21/01/2002  21/08/2004  16/04/2001  23/03/2002  12/12/2004  05/02/2001  29/08/2002 

07/05/2004  23/06/2002  21/06/2002  17/09/2001  26/01/2005  05/05/2001  09/03/2004  12/05/2001 

08/09/2002  09/03/2003  15/10/2001  12/06/2004  18/07/2004  16/12/2004  30/06/2003  04/09/2001 

17/12/2004  02/11/2002  06/09/2001  15/08/2001  06/06/2003  06/08/2000  27/08/2002  16/06/2000 

04/03/2001  23/08/2004  21/06/2001  22/03/2002  20/08/2004  22/01/2001  02/02/2005  18/02/2004 

21/01/2002  02/04/2004  22/08/2000  19/06/2000  20/09/2003  14/12/2001  04/02/2001  29/05/2003 

10/03/2002  10/04/2002  05/06/2001  01/10/2003  29/05/2001  23/03/2002  22/06/2003  27/02/2002 

04/01/2004  24/07/2004  20/12/2002  30/01/2002  19/06/2004  02/12/2003  15/07/2003  23/06/2001 

20/11/2002  11/02/2003  22/07/2004  25/01/2003  13/04/2003  23/07/2004  14/11/2003  31/01/2002 

26/05/2001  13/02/2001  23/04/2004  06/08/2004  23/09/2001  08/07/2000  20/01/2001  28/12/2001 

10/12/2001  16/12/2003  12/01/2004  24/08/2002  19/09/2002  02/08/2002  17/11/2001  17/10/2001 

04/11/2003  03/03/2003  04/08/2003  02/09/2002  01/03/2004  12/04/2001  07/03/2001  11/08/2004 

04/09/2001  26/03/2002  01/10/2002  07/10/2001  28/04/2003  14/09/2001  29/04/2002  10/12/2002 

12/08/2003  30/07/2004  10/10/2003  30/11/2001  27/04/2004  10/05/2001  23/05/2004  07/01/2005 

13/11/2002  12/02/2003  10/11/2003  16/04/2001  20/11/2001  18/03/2004  14/12/2002  30/03/2000 

25/02/2003  24/09/2003  11/07/2001  30/09/2003  02/02/2002  08/04/2004  20/09/2000  28/07/2004 

08/11/2001  29/08/2004  21/07/2003  11/04/2004  28/12/2001  02/07/2002  30/03/2002  07/05/2003 

27/08/2001  23/07/2001  19/10/2002  16/12/2003  11/01/2003  21/12/2002  12/04/2002  27/01/2005 

18/05/2002  22/01/2003  01/02/2002  03/02/2005  04/04/2001  09/10/2001  15/10/2003  24/01/2002 

27/02/2003  29/09/2002  27/07/2001  09/10/2002  07/06/2004  19/12/2004  11/02/2003  20/12/2004 

18/04/2003  26/11/2002  08/08/2004  04/05/2003  12/11/2004  02/05/2001  09/01/2002  14/10/2002 
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25/10/2004  17/10/2004  14/01/2002  04/10/2004  06/06/2003  11/01/2003  30/01/2004  20/11/2004 

17/06/2003  21/09/2003  09/08/2001  12/04/2001  11/10/2001  03/12/2003  08/06/2003  04/12/2002 

15/03/2002  05/11/2004  23/01/2005  06/07/2000  26/02/2004  25/09/2002  11/09/2004  13/04/2000 

22/11/2004  19/03/2002  03/07/2002  23/10/2002  20/05/2001  06/01/2004  05/06/2001  23/11/2002 

29/01/2003  12/07/2001  22/02/2005  09/07/2002  19/05/2002  09/12/2000  27/04/2001  13/11/2002 

22/05/2002  22/05/2004  30/09/2003  22/10/2004  11/04/2004  24/05/2001  04/03/2001  10/02/2001 

12/01/2004  05/08/2003  21/04/2000  15/03/2004  11/09/2004  12/09/2004  08/09/2003  03/06/2002 

03/02/2003  25/02/2001  24/11/2002  28/10/2004  19/05/2003  20/11/2001  14/04/2004  22/06/2001 

04/06/2003  06/09/2002  29/07/2003  30/10/2003  09/04/2002  21/10/2003  01/06/2000  19/11/2002 

11/04/2000  02/08/2002  24/10/1999  04/03/2003  27/01/2002  20/02/2003  08/01/2004  02/11/2003 

10/10/2004  08/02/2002  08/09/2001  01/03/2002  10/07/2004  19/01/2004  31/12/2003  29/06/2004 

26/12/2002  20/06/2001  05/01/2005  08/03/2001  08/01/2003  08/09/2001  19/05/2004  09/05/2002 

30/07/2002  11/05/2002  12/05/2002  30/05/2001  31/05/2004  26/04/1999  14/02/2002  28/06/2002 

25/01/2003  20/04/2004  18/07/2003  12/12/2001  13/12/2003  02/03/2003  15/09/2004  07/06/2002 

30/01/2003  05/08/2002  05/12/2000  23/03/2002  11/11/2003  21/10/2001  26/07/2003  27/04/2001 

28/06/2003  12/08/2001  19/05/2003  16/05/2004  19/12/2001  08/04/2004  15/08/2004  28/08/1998 

06/08/2002  21/04/2001  23/10/2004  21/03/2002  18/10/2001  22/01/2004  07/12/2002  26/11/2002 

04/04/2003  21/04/2000  14/05/2003  08/04/2001  16/09/2004  09/11/2002  08/09/2002  24/10/2002 

03/10/2002  07/06/2001  03/08/2001  28/05/2001  06/01/2005  17/09/2002  31/03/2002  21/12/2002 

04/09/2004  10/11/2001  17/02/1998  27/07/2002  26/09/2001  31/01/2005  30/06/2004  01/01/2005 

26/06/2001  06/12/2001  01/11/2004  16/01/2001  04/01/2005  17/03/2004  27/04/2003  20/09/2004 

24/07/2004  30/01/2005  30/08/2000  26/09/2001  24/05/2004  20/11/2003  19/02/2001  27/02/2004 

23/06/2001  18/02/2001  08/12/2003  18/06/2002  19/03/2004  27/11/2004  03/04/2004  20/08/2002 

18/10/2004               

 

CRIANÇAS - Datas de Nascimento  

01/03/2005   14/04/2005   05/06/2005   19/07/2005   04/09/2005   16/10/2005   25/11/2005   20/01/2006 

01/03/2005   15/04/2005   05/06/2005   21/07/2005   05/09/2005   16/10/2005   25/11/2005   21/01/2006 

01/03/2005   17/04/2005   07/06/2005   22/07/2005   06/09/2005   16/10/2005   26/11/2005   21/01/2006 

01/03/2005   17/04/2005   09/06/2005   22/07/2005   07/09/2005   18/10/2005   27/11/2005   21/01/2006 

02/03/2005   17/04/2005   10/06/2005   22/07/2005   08/09/2005   20/10/2005   27/11/2005   23/01/2006 

04/03/2005   18/04/2005   12/06/2005   23/07/2005   09/09/2005   22/10/2005   27/11/2005   24/01/2006 

04/03/2005   18/04/2005   12/06/2005   27/07/2005   09/09/2005   23/10/2005   29/11/2005   25/01/2006 

04/03/2005   18/04/2005   13/06/2005   29/07/2005   09/09/2005   23/10/2005   02/12/2005   25/01/2006 

05/03/2005   18/04/2005   13/06/2005   02/08/2005   11/09/2005   23/10/2005   03/12/2005   28/01/2006 

05/03/2005   22/04/2005   14/06/2005   03/08/2005   13/09/2005   24/10/2005   05/12/2005   28/01/2006 

05/03/2005   23/04/2005   15/06/2005   03/08/2005   14/09/2005   24/10/2005   05/12/2005   30/01/2006 

08/03/2005   24/04/2005   17/06/2005   03/08/2005   14/09/2005   24/10/2005   06/12/2005   31/01/2006 

08/03/2005   25/04/2005   18/06/2005   04/08/2005   16/09/2005   26/10/2005   08/12/2005   31/01/2006 

08/03/2005   26/04/2005   19/06/2005   05/08/2005   20/09/2005   26/10/2005   09/12/2005   02/02/2006 

08/03/2005   28/04/2005   19/06/2005   05/08/2005   20/09/2005   27/10/2005   10/12/2005   02/02/2006 

09/03/2005   30/04/2005   19/06/2005   05/08/2005   21/09/2005   28/10/2005   11/12/2005   06/02/2006 

10/03/2005   30/04/2005   20/06/2005   05/08/2005   23/09/2005   29/10/2005   12/12/2005   06/02/2006 
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13/03/2005   01/05/2005   23/06/2005   05/08/2005   24/09/2005   31/10/2005   12/12/2005   07/02/2006 

14/03/2005   02/05/2005   24/06/2005   06/08/2005   24/09/2005   31/10/2005   16/12/2005   09/02/2006 

14/03/2005   03/05/2005   24/06/2005   06/08/2005   24/09/2005   31/10/2005   16/12/2005   10/02/2006 

15/03/2005   03/05/2005   24/06/2005   06/08/2005   25/09/2005   01/11/2005   16/12/2005   10/02/2006 

15/03/2005   05/05/2005   24/06/2005   07/08/2005   25/09/2005   03/11/2005   20/12/2005   15/02/2006 

16/03/2005   06/05/2005   25/06/2005   07/08/2005   25/09/2005   03/11/2005   20/12/2005   16/02/2006 

16/03/2005   06/05/2005   26/06/2005   08/08/2005   27/09/2005   04/11/2005   22/12/2005   17/02/2006 

18/03/2005   13/05/2005   27/06/2005   10/08/2005   28/09/2005   04/11/2005   23/12/2005   19/02/2006 

18/03/2005   15/05/2005   27/06/2005   11/08/2005   28/09/2005   05/11/2005   23/12/2005   19/02/2006 

19/03/2005   16/05/2005   28/06/2005   12/08/2005   29/09/2005   05/11/2005   25/12/2005   22/02/2006 

19/03/2005   16/05/2005   28/06/2005   12/08/2005   30/09/2005   06/11/2005   25/12/2005   22/02/2006 

20/03/2005   16/05/2005   30/06/2005   13/08/2005   01/10/2005   06/11/2005   27/12/2005   23/02/2006 

21/03/2005   18/05/2005   30/06/2005   14/08/2005   01/10/2005   07/11/2005   28/12/2005   23/02/2006 

24/03/2005   19/05/2005   03/07/2005   15/08/2005   03/10/2005   07/11/2005   28/12/2005   26/02/2006 

25/03/2005   20/05/2005   04/07/2005   16/08/2005   03/10/2005   09/11/2005   28/12/2005   26/02/2006 

26/03/2005   21/05/2005   05/07/2005   17/08/2005   03/10/2005   10/11/2005   29/12/2005   27/02/2006 

28/03/2005   23/05/2005   06/07/2005   18/08/2005   04/10/2005   11/11/2005   29/12/2005   28/02/2006 

30/03/2005   24/05/2005   07/07/2005   19/08/2005   04/10/2005   13/11/2005   30/12/2005   04/03/2006 

30/03/2005   25/05/2005   08/07/2005   19/08/2005   06/10/2005   14/11/2005   02/01/2006   04/03/2006 

31/03/2005   26/05/2005   08/07/2005   20/08/2005   06/10/2005   14/11/2005   03/01/2006   05/03/2006 

01/04/2005   26/05/2005   10/07/2005   20/08/2005   07/10/2005   14/11/2005   03/01/2006   05/03/2006 

01/04/2005   27/05/2005   11/07/2005   22/08/2005   07/10/2005   15/11/2005   05/01/2006   06/03/2006 

01/04/2005   27/05/2005   12/07/2005   23/08/2005   09/10/2005   15/11/2005   08/01/2006   06/03/2006 

05/04/2005   30/05/2005   13/07/2005   23/08/2005   10/10/2005   16/11/2005   09/01/2006   09/03/2006 

06/04/2005   30/05/2005   16/07/2005   24/08/2005   10/10/2005   17/11/2005   09/01/2006   10/03/2006 

08/04/2005   31/05/2005   17/07/2005   24/08/2005   11/10/2005   19/11/2005   11/01/2006   10/03/2006 

09/04/2005   02/06/2005   18/07/2005   26/08/2005   11/10/2005   19/11/2005   14/01/2006   12/03/2006 

09/04/2005   03/06/2005   18/07/2005   26/08/2005   12/10/2005   19/11/2005   16/01/2006   13/03/2006 

11/04/2005   03/06/2005   19/07/2005   27/08/2005   12/10/2005   20/11/2005   16/01/2006   13/03/2006 

11/04/2005   03/06/2005   19/07/2005   28/08/2005   14/10/2005   22/11/2005   18/01/2006   13/03/2006 

12/04/2005   04/06/2005   19/07/2005   31/08/2005   14/10/2005   25/11/2005   20/01/2006   15/03/2006 

13/04/2005   04/06/2005   19/07/2005   03/09/2005   16/10/2005   25/11/2005   20/01/2006   16/03/2006 

 

CRIANÇAS - Datas de Nascimento  

17/03/2006   29/04/2006   13/06/2006   30/07/2006   28/09/2006   03/12/2006   29/01/2007   14/03/2007 

17/03/2006   29/04/2006   15/06/2006   31/07/2006   03/10/2006   04/12/2006   30/01/2007   14/03/2007 

19/03/2006   30/04/2006   16/06/2006   01/08/2006   03/10/2006   05/12/2006   30/01/2007   16/03/2007 

20/03/2006   30/04/2006   16/06/2006   01/08/2006   04/10/2006   05/12/2006   30/01/2007   17/03/2007 

21/03/2006   30/04/2006   17/06/2006   03/08/2006   07/10/2006   05/12/2006   01/02/2007   17/03/2007 

21/03/2006   01/05/2006   17/06/2006   03/08/2006   09/10/2006   06/12/2006   04/02/2007   17/03/2007 

21/03/2006   01/05/2006   20/06/2006   03/08/2006   09/10/2006   06/12/2006   04/02/2007   18/03/2007 

22/03/2006   01/05/2006   20/06/2006   03/08/2006   10/10/2006   08/12/2006   06/02/2007   19/03/2007 

22/03/2006   02/05/2006   21/06/2006   04/08/2006   13/10/2006   08/12/2006   06/02/2007   20/03/2007 
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Divisão de Suprimentos 

 
 

Unidade Fundhas Sede | Fone: (12) 3932-0588 / 3932-0597 | www.fundhas.org.br |  Rua Santarém, 560 | Parque Industrial | São José dos Campos – SP  
CEP 12235-550 | e-mail: licitacoes@fundhas.org.br 

 
30 

22/03/2006   02/05/2006   21/06/2006   06/08/2006   13/10/2006   10/12/2006   06/02/2007   20/03/2007 

23/03/2006   02/05/2006   21/06/2006   06/08/2006   14/10/2006   11/12/2006   08/02/2007   21/03/2007 

25/03/2006   03/05/2006   23/06/2006   07/08/2006   15/10/2006   11/12/2006   08/02/2007   21/03/2007 

25/03/2006   04/05/2006   23/06/2006   07/08/2006   15/10/2006   14/12/2006   10/02/2007   21/03/2007 

26/03/2006   07/05/2006   23/06/2006   08/08/2006   19/10/2006   14/12/2006   11/02/2007   22/03/2007 

26/03/2006   08/05/2006   25/06/2006   08/08/2006   20/10/2006   18/12/2006   12/02/2007   22/03/2007 

27/03/2006   09/05/2006   25/06/2006   10/08/2006   21/10/2006   19/12/2006   13/02/2007   22/03/2007 

28/03/2006   12/05/2006   26/06/2006   11/08/2006   21/10/2006   19/12/2006   14/02/2007   24/03/2007 

30/03/2006   12/05/2006   26/06/2006   13/08/2006   24/10/2006   19/12/2006   16/02/2007   24/03/2007 

30/03/2006   13/05/2006   27/06/2006   14/08/2006   25/10/2006   21/12/2006   16/02/2007   27/03/2007 

31/03/2006   14/05/2006   28/06/2006   14/08/2006   25/10/2006   22/12/2006   18/02/2007   29/03/2007 

01/04/2006   14/05/2006   29/06/2006   15/08/2006   26/10/2006   24/12/2006   20/02/2007   29/03/2007 

01/04/2006   16/05/2006   29/06/2006   17/08/2006   28/10/2006   26/12/2006   20/02/2007   31/03/2007 

01/04/2006   16/05/2006   30/06/2006   17/08/2006   28/10/2006   26/12/2006   22/02/2007   05/04/2007 

03/04/2006   20/05/2006   30/06/2006   21/08/2006   29/10/2006   26/12/2006   23/02/2007   05/04/2007 

04/04/2006   20/05/2006   01/07/2006   21/08/2006   31/10/2006   26/12/2006   24/02/2007   07/04/2007 

06/04/2006   21/05/2006   03/07/2006   23/08/2006   01/11/2006   28/12/2006   26/02/2007   07/04/2007 

06/04/2006   23/05/2006   04/07/2006   25/08/2006   04/11/2006   29/12/2006   26/02/2007   12/04/2007 

08/04/2006   24/05/2006   04/07/2006   26/08/2006   06/11/2006   30/12/2006   28/02/2007   13/04/2007 

08/04/2006   25/05/2006   06/07/2006   26/08/2006   07/11/2006   01/01/2007   01/03/2007   13/04/2007 

08/04/2006   25/05/2006   07/07/2006   29/08/2006   08/11/2006   01/01/2007   03/03/2007   15/04/2007 

09/04/2006   26/05/2006   09/07/2006   29/08/2006   08/11/2006   02/01/2007   04/03/2007   16/04/2007 

11/04/2006   29/05/2006   09/07/2006   31/08/2006   10/11/2006   05/01/2007   04/03/2007   17/04/2007 

11/04/2006   29/05/2006   10/07/2006   08/09/2006   10/11/2006   05/01/2007   06/03/2007   20/04/2007 

12/04/2006   30/05/2006   11/07/2006   11/09/2006   10/11/2006   05/01/2007   06/03/2007   21/04/2007 

13/04/2006   01/06/2006   14/07/2006   13/09/2006   11/11/2006   05/01/2007   07/03/2007   21/04/2007 

13/04/2006   03/06/2006   14/07/2006   15/09/2006   13/11/2006   06/01/2007   07/03/2007   22/04/2007 

14/04/2006   03/06/2006   15/07/2006   16/09/2006   15/11/2006   09/01/2007   07/03/2007   23/04/2007 

14/04/2006   04/06/2006   16/07/2006   17/09/2006   18/11/2006   12/01/2007   07/03/2007   23/04/2007 

14/04/2006   05/06/2006   16/07/2006   19/09/2006   18/11/2006   15/01/2007   08/03/2007   25/04/2007 

15/04/2006   05/06/2006   21/07/2006   19/09/2006   21/11/2006   16/01/2007   08/03/2007   26/04/2007 

17/04/2006   06/06/2006   21/07/2006   20/09/2006   22/11/2006   16/01/2007   08/03/2007   26/04/2007 

18/04/2006   06/06/2006   23/07/2006   21/09/2006   23/11/2006   17/01/2007   08/03/2007   30/04/2007 

19/04/2006   06/06/2006   25/07/2006   22/09/2006   25/11/2006   17/01/2007   09/03/2007   05/05/2007 

22/04/2006   06/06/2006   25/07/2006   22/09/2006   25/11/2006   17/01/2007   10/03/2007   06/05/2007 

24/04/2006   07/06/2006   26/07/2006   24/09/2006   26/11/2006   22/01/2007   10/03/2007   06/05/2007 

26/04/2006   07/06/2006   28/07/2006   26/09/2006   26/11/2006   23/01/2007   11/03/2007   06/05/2007 

27/04/2006   10/06/2006   28/07/2006   27/09/2006   30/11/2006   23/01/2007   12/03/2007   06/05/2007 

28/04/2006   10/06/2006   29/07/2006   28/09/2006   30/11/2006   25/01/2007   13/03/2007   10/05/2007 

28/04/2006   11/06/2006   30/07/2006   28/09/2006   03/12/2006   26/01/2007   14/03/2007   11/05/2007 

 

CRIANÇAS - Datas de Nascimento  

13/05/2007   14/07/2007   26/09/2007   27/11/2007   18/02/2008   12/04/2008   10/06/2008   06/08/2008 
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15/05/2007   16/07/2007   28/09/2007   29/11/2007   18/02/2008   12/04/2008   11/06/2008   06/08/2008 

16/05/2007   16/07/2007   29/09/2007   30/11/2007   18/02/2008   17/04/2008   11/06/2008   08/08/2008 

17/05/2007   20/07/2007   29/09/2007   04/12/2007   19/02/2008   17/04/2008   12/06/2008   09/08/2008 

17/05/2007   21/07/2007   01/10/2007   10/12/2007   22/02/2008   18/04/2008   12/06/2008   10/08/2008 

19/05/2007   22/07/2007   01/10/2007   11/12/2007   23/02/2008   18/04/2008   14/06/2008   10/08/2008 

20/05/2007   22/07/2007   01/10/2007   13/12/2007   23/02/2008   19/04/2008   15/06/2008   11/08/2008 

20/05/2007   24/07/2007   02/10/2007   20/12/2007   25/02/2008   19/04/2008   18/06/2008   11/08/2008 

22/05/2007   25/07/2007   02/10/2007   23/12/2007   25/02/2008   20/04/2008   18/06/2008   12/08/2008 

23/05/2007   25/07/2007   03/10/2007   24/12/2007   25/02/2008   21/04/2008   19/06/2008   12/08/2008 

27/05/2007   26/07/2007   03/10/2007   24/12/2007   25/02/2008   21/04/2008   19/06/2008   13/08/2008 

27/05/2007   26/07/2007   09/10/2007   25/12/2007   25/02/2008   21/04/2008   19/06/2008   14/08/2008 

27/05/2007   03/08/2007   10/10/2007   26/12/2007   26/02/2008   22/04/2008   21/06/2008   15/08/2008 

28/05/2007   04/08/2007   14/10/2007   30/12/2007   27/02/2008   22/04/2008   22/06/2008   15/08/2008 

29/05/2007   04/08/2007   14/10/2007   31/12/2007   28/02/2008   27/04/2008   22/06/2008   18/08/2008 

30/05/2007   06/08/2007   17/10/2007   02/01/2008   29/02/2008   27/04/2008   23/06/2008   19/08/2008 

31/05/2007   06/08/2007   17/10/2007   03/01/2008   29/02/2008   28/04/2008   24/06/2008   19/08/2008 

01/06/2007   07/08/2007   22/10/2007   04/01/2008   29/02/2008   29/04/2008   27/06/2008   20/08/2008 

02/06/2007   07/08/2007   25/10/2007   05/01/2008   29/02/2008   29/04/2008   27/06/2008   22/08/2008 

03/06/2007   11/08/2007   26/10/2007   07/01/2008   03/03/2008   01/05/2008   27/06/2008   22/08/2008 

04/06/2007   13/08/2007   26/10/2007   08/01/2008   04/03/2008   05/05/2008   30/06/2008   24/08/2008 

07/06/2007   19/08/2007   26/10/2007   09/01/2008   05/03/2008   05/05/2008   30/06/2008   27/08/2008 

08/06/2007   19/08/2007   27/10/2007   10/01/2008   07/03/2008   06/05/2008   30/06/2008   27/08/2008 

08/06/2007   22/08/2007   27/10/2007   11/01/2008   08/03/2008   07/05/2008   04/07/2008   27/08/2008 

08/06/2007   22/08/2007   28/10/2007   11/01/2008   10/03/2008   07/05/2008   04/07/2008   28/08/2008 

10/06/2007   22/08/2007   29/10/2007   14/01/2008   10/03/2008   07/05/2008   07/07/2008   29/08/2008 

11/06/2007   27/08/2007   29/10/2007   15/01/2008   11/03/2008   08/05/2008   08/07/2008   30/08/2008 

11/06/2007   28/08/2007   30/10/2007   20/01/2008   12/03/2008   09/05/2008   08/07/2008   30/08/2008 

13/06/2007   29/08/2007   30/10/2007   21/01/2008   12/03/2008   13/05/2008   09/07/2008   31/08/2008 

14/06/2007   31/08/2007   31/10/2007   23/01/2008   13/03/2008   13/05/2008   10/07/2008   01/09/2008 

14/06/2007   03/09/2007   01/11/2007   24/01/2008   13/03/2008   15/05/2008   10/07/2008   01/09/2008 

15/06/2007   03/09/2007   03/11/2007   30/01/2008   14/03/2008   17/05/2008   11/07/2008   01/09/2008 

17/06/2007   04/09/2007   04/11/2007   31/01/2008   19/03/2008   18/05/2008   15/07/2008   01/09/2008 

18/06/2007   07/09/2007   10/11/2007   01/02/2008   19/03/2008   19/05/2008   15/07/2008   05/09/2008 

23/06/2007   08/09/2007   11/11/2007   02/02/2008   20/03/2008   19/05/2008   20/07/2008   05/09/2008 

25/06/2007   10/09/2007   12/11/2007   02/02/2008   21/03/2008   21/05/2008   21/07/2008   05/09/2008 

25/06/2007   12/09/2007   15/11/2007   03/02/2008   21/03/2008   21/05/2008   22/07/2008   06/09/2008 

25/06/2007   14/09/2007   15/11/2007   03/02/2008   22/03/2008   24/05/2008   23/07/2008   07/09/2008 

26/06/2007   15/09/2007   16/11/2007   04/02/2008   23/03/2008   24/05/2008   24/07/2008   09/09/2008 

28/06/2007   17/09/2007   17/11/2007   05/02/2008   28/03/2008   25/05/2008   25/07/2008   09/09/2008 

29/06/2007   19/09/2007   18/11/2007   05/02/2008   29/03/2008   27/05/2008   26/07/2008   13/09/2008 

01/07/2007   20/09/2007   19/11/2007   07/02/2008   31/03/2008   30/05/2008   28/07/2008   17/09/2008 

01/07/2007   21/09/2007   20/11/2007   09/02/2008   31/03/2008   31/05/2008   29/07/2008   17/09/2008 

04/07/2007   22/09/2007   20/11/2007   14/02/2008   02/04/2008   31/05/2008   30/07/2008   19/09/2008 
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05/07/2007   22/09/2007   21/11/2007   15/02/2008   06/04/2008   01/06/2008   31/07/2008   22/09/2008 

07/07/2007   23/09/2007   21/11/2007   15/02/2008   06/04/2008   02/06/2008   02/08/2008   22/09/2008 

10/07/2007   24/09/2007   22/11/2007   15/02/2008   06/04/2008   03/06/2008   02/08/2008   22/09/2008 

10/07/2007   25/09/2007   26/11/2007   16/02/2008   10/04/2008   04/06/2008   03/08/2008   24/09/2008 

12/07/2007   25/09/2007   27/11/2007   17/02/2008   11/04/2008   06/06/2008   04/08/2008   25/09/2008 

 

CRIANÇAS - Datas de Nascimento 

26/09/2008   08/12/2008   17/02/2009   16/04/2009   13/06/2009   26/08/2009   28/10/2009   19/01/2010 

28/09/2008   08/12/2008   18/02/2009   17/04/2009   13/06/2009   26/08/2009   28/10/2009   20/01/2010 

29/09/2008   08/12/2008   18/02/2009   17/04/2009   14/06/2009   31/08/2009   30/10/2009   25/01/2010 

01/10/2008   08/12/2008   20/02/2009   17/04/2009   16/06/2009   31/08/2009   01/11/2009   27/01/2010 

01/10/2008   15/12/2008   22/02/2009   18/04/2009   16/06/2009   01/09/2009   10/11/2009   27/01/2010 

03/10/2008   19/12/2008   22/02/2009   19/04/2009   17/06/2009   03/09/2009   10/11/2009   29/01/2010 

04/10/2008   19/12/2008   24/02/2009   23/04/2009   18/06/2009   05/09/2009   12/11/2009   31/01/2010 

06/10/2008   22/12/2008   24/02/2009   23/04/2009   19/06/2009   05/09/2009   12/11/2009   02/02/2010 

06/10/2008   23/12/2008   25/02/2009   25/04/2009   19/06/2009   07/09/2009   13/11/2009   04/02/2010 

08/10/2008   26/12/2008   26/02/2009   26/04/2009   20/06/2009   10/09/2009   14/11/2009   05/02/2010 

08/10/2008   27/12/2008   26/02/2009   29/04/2009   21/06/2009   11/09/2009   18/11/2009   05/02/2010 

10/10/2008   27/12/2008   28/02/2009   30/04/2009   23/06/2009   11/09/2009   21/11/2009   06/02/2010 

14/10/2008   28/12/2008   03/03/2009   30/04/2009   23/06/2009   12/09/2009   22/11/2009   06/02/2010 

15/10/2008   30/12/2008   03/03/2009   30/04/2009   25/06/2009   14/09/2009   22/11/2009   06/02/2010 

16/10/2008   31/12/2008   03/03/2009   01/05/2009   26/06/2009   15/09/2009   23/11/2009   06/02/2010 

16/10/2008   01/01/2009   05/03/2009   03/05/2009   27/06/2009   15/09/2009   26/11/2009   07/02/2010 

18/10/2008   01/01/2009   05/03/2009   05/05/2009   29/06/2009   16/09/2009   27/11/2009   07/02/2010 

18/10/2008   04/01/2009   07/03/2009   06/05/2009   30/06/2009   17/09/2009   30/11/2009   08/02/2010 

19/10/2008   06/01/2009   09/03/2009   06/05/2009   01/07/2009   18/09/2009   01/12/2009   08/02/2010 

20/10/2008   06/01/2009   09/03/2009   07/05/2009   03/07/2009   19/09/2009   01/12/2009   09/02/2010 

21/10/2008   06/01/2009   09/03/2009   08/05/2009   04/07/2009   20/09/2009   01/12/2009   09/02/2010 

29/10/2008   06/01/2009   12/03/2009   08/05/2009   05/07/2009   22/09/2009   01/12/2009   09/02/2010 

31/10/2008   07/01/2009   13/03/2009   11/05/2009   06/07/2009   25/09/2009   01/12/2009   09/02/2010 

31/10/2008   09/01/2009   14/03/2009   12/05/2009   07/07/2009   26/09/2009   03/12/2009   09/02/2010 

31/10/2008   09/01/2009   15/03/2009   16/05/2009   07/07/2009   27/09/2009   04/12/2009   12/02/2010 

02/11/2008   13/01/2009   15/03/2009   16/05/2009   08/07/2009   01/10/2009   05/12/2009   12/02/2010 

03/11/2008   13/01/2009   17/03/2009   17/05/2009   08/07/2009   02/10/2009   05/12/2009   13/02/2010 

05/11/2008   14/01/2009   18/03/2009   18/05/2009   10/07/2009   02/10/2009   09/12/2009   14/02/2010 

06/11/2008   14/01/2009   18/03/2009   19/05/2009   12/07/2009   03/10/2009   12/12/2009   15/02/2010 

07/11/2008   15/01/2009   19/03/2009   21/05/2009   13/07/2009   03/10/2009   17/12/2009   16/02/2010 

08/11/2008   16/01/2009   20/03/2009   21/05/2009   14/07/2009   07/10/2009   21/12/2009   18/02/2010 

10/11/2008   16/01/2009   21/03/2009   21/05/2009   17/07/2009   08/10/2009   21/12/2009   18/02/2010 

10/11/2008   20/01/2009   22/03/2009   23/05/2009   17/07/2009   10/10/2009   24/12/2009   18/02/2010 

13/11/2008   20/01/2009   23/03/2009   27/05/2009   19/07/2009   10/10/2009   28/12/2009   19/02/2010 

16/11/2008   22/01/2009   23/03/2009   27/05/2009   21/07/2009   11/10/2009   28/12/2009   20/02/2010 

17/11/2008   24/01/2009   23/03/2009   28/05/2009   21/07/2009   11/10/2009   29/12/2009   23/02/2010 
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18/11/2008   26/01/2009   24/03/2009   28/05/2009   28/07/2009   13/10/2009   29/12/2009   24/02/2010 

19/11/2008   27/01/2009   24/03/2009   28/05/2009   28/07/2009   13/10/2009   30/12/2009   28/02/2010 

22/11/2008   29/01/2009   28/03/2009   30/05/2009   28/07/2009   13/10/2009   02/01/2010   02/03/2010 

23/11/2008   01/02/2009   30/03/2009   31/05/2009   04/08/2009   14/10/2009   04/01/2010   02/03/2010 

24/11/2008   02/02/2009   01/04/2009   01/06/2009   11/08/2009   19/10/2009   05/01/2010   03/03/2010 

25/11/2008   03/02/2009   02/04/2009   01/06/2009   12/08/2009   21/10/2009   05/01/2010   03/03/2010 

25/11/2008   04/02/2009   04/04/2009   01/06/2009   14/08/2009   23/10/2009   10/01/2010   03/03/2010 

27/11/2008   05/02/2009   05/04/2009   07/06/2009   14/08/2009   25/10/2009   11/01/2010   03/03/2010 

02/12/2008   10/02/2009   08/04/2009   08/06/2009   18/08/2009   26/10/2009   13/01/2010   06/03/2010 

03/12/2008   10/02/2009   08/04/2009   08/06/2009   20/08/2009   26/10/2009   13/01/2010   08/03/2010 

03/12/2008   12/02/2009   09/04/2009   09/06/2009   20/08/2009   27/10/2009   14/01/2010   09/03/2010 

04/12/2008   13/02/2009   11/04/2009   09/06/2009   22/08/2009   27/10/2009   18/01/2010   09/03/2010 

07/12/2008   16/02/2009   16/04/2009   11/06/2009   22/08/2009   28/10/2009   19/01/2010   09/03/2010 

 

CRIANÇAS - Datas de Nascimento 

12/03/2010   12/05/2010   21/07/2010   12/10/2010   17/01/2011   12/03/2011   02/07/2011   05/03/2012 

16/03/2010   12/05/2010   22/07/2010   13/10/2010   20/01/2011   14/03/2011   05/07/2011   12/03/2012 

17/03/2010   20/05/2010   23/07/2010   14/10/2010   21/01/2011   15/03/2011   06/07/2011   13/03/2012 

17/03/2010   20/05/2010   26/07/2010   16/10/2010   23/01/2011   16/03/2011   10/07/2011   24/03/2012 

18/03/2010   21/05/2010   28/07/2010   17/10/2010   23/01/2011   16/03/2011   10/07/2011   31/03/2012 

19/03/2010   26/05/2010   31/07/2010   19/10/2010   25/01/2011   19/03/2011   12/07/2011   31/03/2012 

20/03/2010   27/05/2010   02/08/2010   20/10/2010   27/01/2011   19/03/2011   21/07/2011   12/05/2012 

23/03/2010   28/05/2010   02/08/2010   24/10/2010   27/01/2011   21/03/2011   26/07/2011   12/05/2012 

24/03/2010   30/05/2010   03/08/2010   29/10/2010   29/01/2011   21/03/2011   27/07/2011   04/07/2012 

24/03/2010   30/05/2010   04/08/2010   31/10/2010   30/01/2011   21/03/2011   29/07/2011   20/08/2012 

24/03/2010   02/06/2010   04/08/2010   02/11/2010   30/01/2011   21/03/2011   01/08/2011     

25/03/2010   04/06/2010   04/08/2010   05/11/2010   31/01/2011   23/03/2011   01/09/2011     

25/03/2010   05/06/2010   05/08/2010   06/11/2010   02/02/2011   24/03/2011   06/09/2011     

26/03/2010   06/06/2010   08/08/2010   13/11/2010   02/02/2011   26/03/2011   15/09/2011     

29/03/2010   07/06/2010   11/08/2010   14/11/2010   04/02/2011   27/03/2011   22/09/2011     

30/03/2010   08/06/2010   12/08/2010   15/11/2010   07/02/2011   29/03/2011   30/09/2011     

01/04/2010   08/06/2010   12/08/2010   18/11/2010   07/02/2011   29/03/2011   01/10/2011     

01/04/2010   10/06/2010   12/08/2010   19/11/2010   08/02/2011   30/03/2011   03/10/2011     

01/04/2010   13/06/2010   16/08/2010   20/11/2010   08/02/2011   31/03/2011   04/10/2011     

05/04/2010   14/06/2010   16/08/2010   21/11/2010   09/02/2011   02/04/2011   19/10/2011     

08/04/2010   15/06/2010   18/08/2010   23/11/2010   15/02/2011   07/04/2011   19/10/2011     

09/04/2010   16/06/2010   20/08/2010   27/11/2010   15/02/2011   15/04/2011   24/10/2011     

10/04/2010   17/06/2010   20/08/2010   28/11/2010   20/02/2011   17/04/2011   13/11/2011     

11/04/2010   17/06/2010   21/08/2010   30/11/2010   21/02/2011   19/04/2011   14/11/2011     

13/04/2010   17/06/2010   21/08/2010   01/12/2010   22/02/2011   20/04/2011   14/11/2011     

16/04/2010   18/06/2010   21/08/2010   07/12/2010   23/02/2011   23/04/2011   22/11/2011     

16/04/2010   19/06/2010   29/08/2010   09/12/2010   23/02/2011   23/04/2011   03/12/2011     

19/04/2010   22/06/2010   01/09/2010   10/12/2010   23/02/2011   25/04/2011   08/12/2011     
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19/04/2010   23/06/2010   01/09/2010   12/12/2010   25/02/2011   27/04/2011   09/12/2011     

21/04/2010   23/06/2010   03/09/2010   14/12/2010   25/02/2011   28/04/2011   09/12/2011     

21/04/2010   25/06/2010   05/09/2010   15/12/2010   25/02/2011   30/04/2011   15/12/2011     

22/04/2010   26/06/2010   07/09/2010   17/12/2010   27/02/2011   04/05/2011   16/12/2011     

22/04/2010   26/06/2010   07/09/2010   21/12/2010   28/02/2011   05/05/2011   25/12/2011     

24/04/2010   26/06/2010   09/09/2010   22/12/2010   28/02/2011   05/05/2011   31/12/2011     

26/04/2010   27/06/2010   10/09/2010   23/12/2010   28/02/2011   08/05/2011   31/12/2011     

27/04/2010   28/06/2010   10/09/2010   28/12/2010   28/02/2011   12/05/2011   03/01/2012     

28/04/2010   02/07/2010   11/09/2010   01/01/2011   01/03/2011   13/05/2011   03/01/2012     

28/04/2010   02/07/2010   14/09/2010   04/01/2011   02/03/2011   15/05/2011   09/01/2012     

29/04/2010   05/07/2010   19/09/2010   05/01/2011   04/03/2011   18/05/2011   14/01/2012     

29/04/2010   06/07/2010   22/09/2010   08/01/2011   05/03/2011   19/05/2011   18/01/2012     

29/04/2010   06/07/2010   23/09/2010   09/01/2011   06/03/2011   20/05/2011   26/01/2012     

03/05/2010   06/07/2010   23/09/2010   10/01/2011   06/03/2011   25/05/2011   26/01/2012     

06/05/2010   08/07/2010   30/09/2010   10/01/2011   08/03/2011   25/05/2011   31/01/2012     

08/05/2010   11/07/2010   01/10/2010   11/01/2011   08/03/2011   28/05/2011   31/01/2012     

09/05/2010   14/07/2010   02/10/2010   14/01/2011   09/03/2011   02/06/2011   16/02/2012     

09/05/2010   14/07/2010   04/10/2010   14/01/2011   09/03/2011   09/06/2011   24/02/2012     

10/05/2010   16/07/2010   05/10/2010   14/01/2011   10/03/2011   13/06/2011   01/03/2012     

10/05/2010   18/07/2010   05/10/2010   15/01/2011   10/03/2011   18/06/2011   02/03/2012     

12/05/2010   21/07/2010   12/10/2010   16/01/2011   11/03/2011   19/06/2011   02/03/2012     

 

FUNCIONÁRIOS 

Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO   Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO 

10.920,75 M 25/06/1961       2.657,78 F 17/12/1948     

11.330,08 M 27/11/1958       10.620,21 F 01/06/1969     

19.319,18 F 12/11/1954       9.226,64 F 31/12/1975     

14.923,53 F 03/06/1962       10.620,21 F 04/09/1966     

4.668,13 M 05/10/1967       10.543,76 F 29/03/1959     

8.203,59 M 03/01/1967       6.739,67 F 19/08/1977     

7.772,25 F 21/07/1957       10.013,34 F 21/02/1968     

5.920,30 F 17/09/1965       9.226,64 F 29/12/1975     

14.923,53 F 25/07/1959       10.620,21 F 19/05/1961     

10.104,61 F 18/04/1969       10.620,21 F 24/01/1968     

13.381,74 M 21/10/1965       15.015,86 F 18/02/1968     

5.444,36 F 22/05/1952       5.946,08 M 28/06/1968     

6.599,91 F 29/08/1963       6.704,97 F 26/06/1973     

5.342,16 M 28/07/1959       11.324,32 F 05/04/1969     

3.339,39 M 11/09/1969       10.564,82 M 02/04/1973     

8.078,38 M 08/06/1968       2.096,30 F 01/06/1957     

4.895,91 F 03/06/1976       10.564,82 M 27/05/1965     

4.895,91 M 24/11/1974       2.931,44 F 20/05/1978     

2.945,89 F 17/02/1960       2.930,95 F 22/09/1958     
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3.339,39 M 02/09/1958       5.225,40 F 13/10/1969     

4.682,70 F 22/06/1957       9.538,82 F 20/03/1958     

10.620,21 M 01/09/1970       5.789,82 M 15/10/1972     

4.895,91 M 30/05/1967       6.062,18 F 27/01/1972     

2.657,78 F 10/07/1948 M16.9 AFASTADO   12.325,91 F 17/12/1962     

5.831,88 M 01/10/1971       3.322,81 M 28/03/1957     

5.022,97 F 06/06/1971       2.663,33 F 02/07/1963     

2.925,91 F 15/01/1953       5.263,64 M 07/08/1971     

2.657,78 F 04/10/1950       8.508,38 F 14/07/1971     

9.226,64 F 12/05/1974       8.509,52 F 26/04/1962     

8.232,23 F 16/10/1964       6.524,99 F 02/04/1972     

10.620,21 F 14/06/1974       8.243,29 F 09/07/1962     

10.620,21 F 23/10/1972       7.694,12 F 12/10/1960     

8.798,63 M 17/07/1972       9.540,68 F 04/03/1971     

4.823,74 M 06/11/1968 F31.3 AFASTADO   16.301,30 F 25/11/1973     

9.018,96 F 05/12/1957       9.540,68 F 25/10/1960     

8.232,26 F 20/01/1976       2.663,77 F 08/09/1968     

7.407,10 F 18/07/1958       4.411,18 F 02/12/1958     

10.620,21 F 24/03/1951       2.649,52 M 05/02/1964     

4.895,91 F 23/05/1955       4.677,80 M 01/09/1964     

12.776,53 M 16/08/1970       5.251,67 F 07/04/1974     

6.092,48 F 27/07/1972       8.314,70 F 21/04/1961     

10.964,12 F 30/06/1970       5.295,21 F 06/03/1977     

3.316,51 M 27/05/1956       10.692,71 M 30/06/1965     

5.946,08 M 31/07/1957       4.742,72 F 29/08/1959     

8.928,65 F 07/09/1954       2.405,57 M 20/08/1962     

8.917,83 M 19/12/1968       8.314,70 F 07/04/1972     

10.620,21 F 07/04/1970       8.417,54 F 18/11/1971     

2.945,89 F 06/01/1957       1.863,13 F 21/10/1975     

 

FUNCIONÁRIOS 

Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO   Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO 

5.295,21 F 08/01/1975       6.192,69 M 24/03/1951     

8.887,91 F 03/01/1971       5.800,56 M 16/04/1966     

4.777,99 F 29/10/1974       6.487,60 M 11/03/1960     

7.378,64 F 03/04/1972       1.404,49 M 21/05/1964     

2.405,57 F 04/07/1976       10.208,47 M 27/10/1964     

7.126,05 F 06/02/1967       790,5 M 23/05/1962     

8.245,19 F 04/10/1973       13.965,56 M 27/09/1955     

9.393,97 F 09/05/1974       6.318,60 M 19/06/1966     

8.245,19 F 03/06/1974       2.574,24 F 18/11/1972     

8.871,81 F 12/11/1972       5.308,03 F 24/02/1978     

8.284,43 F 09/06/1971       7.612,09 F 21/11/1969     



Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas 
Diretoria Administrativo-Financeira 

Divisão de Suprimentos 

 
 

Unidade Fundhas Sede | Fone: (12) 3932-0588 / 3932-0597 | www.fundhas.org.br |  Rua Santarém, 560 | Parque Industrial | São José dos Campos – SP  
CEP 12235-550 | e-mail: licitacoes@fundhas.org.br 

 
36 

6.459,55 M 09/01/1982       5.506,63 F 10/10/1977     

8.245,19 F 07/03/1970       1.360,36 M 13/04/1957 F33 
APOSENTADO POR 
INVALIDEZ 

2.628,73 M 05/04/1968       7.436,23 F 16/09/1977     

8.245,32 M 31/05/1959       13.859,85 F 01/06/1966     

8.245,19 F 05/01/1958       2.537,59 M 03/05/1968     

2.628,73 M 04/10/1965       4.498,21 F 02/01/1953     

7.499,41 F 24/06/1971       4.348,26 F 14/06/1978     

8.072,62 F 23/09/1970       6.913,10 F 07/01/1967     

7.499,41 F 06/12/1976       7.436,23 F 22/08/1966 N80 AFASTADO 

5.045,49 F 02/05/1955       3.466,14 M 12/09/1969     

8.747,46 F 13/08/1975       4.194,53 M 06/10/1981     

6.698,27 F 31/12/1956       2.136,84 M 14/10/1958     

3.466,14 F 11/07/1957       3.466,14 M 08/06/1971     

4.334,70 M 01/02/1957       8.551,83 M 27/11/1966     

1.445,59 M 28/01/1957       4.301,52 F 31/03/1949     

2.245,64 M 12/02/1963       4.348,26 F 13/01/1975     

4.744,85 F 18/01/1966       3.528,94 F 17/02/1967     

1.353,79 F 15/02/1960 C50 
APOSENTADO 
POR INVALIDEZ   292,37 M 20/11/1961     

4.171,81 M 21/04/1980       3.722,43 M 23/07/1962     

5.314,08 F 06/04/1980       7.499,35 M 31/08/1954     

4.744,85 F 04/07/1966       2.839,07 F 22/05/1969     

8.488,96 M 06/12/1974       6.831,15 F 22/01/1972     

4.744,85 F 03/11/1970       4.060,74 F 22/08/1970     

7.323,22 F 16/05/1975       5.294,90 M 22/02/1970     

8.009,46 F 24/03/1976       8.227,34 M 06/03/1981     

3.466,14 F 06/08/1957       4.095,50 F 18/07/1966     

3.338,22 F 15/01/1967       4.106,52 M 02/05/1955     

7.077,38 M 07/06/1968       6.831,15 F 02/10/1976     

11.744,06 F 25/09/1973       4.095,50 F 22/01/1966     

6.192,69 M 16/03/1965       3.161,05 F 22/04/1969     

10.026,27 M 22/08/1961       6.831,15 M 14/04/1982     

9.362,13 M 19/10/1963       4.106,42 M 15/10/1970     

11.500,72 M 30/12/1953       6.930,19 M 11/12/1974     

1.474,46 M 21/09/1952       1.893,14 F 27/08/1958 G20 
APOSENTADO POR 
INVALIDEZ 

3.812,29 M 25/10/1960       5.565,66 F 05/03/1971     

7.962,05 F 27/05/1964       4.705,27 F 09/04/1958     

1.786,48 M 16/02/1959       7.372,98 F 02/10/1967     

 

FUNCIONÁRIOS 

Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO   Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO 

991,22 F 07/07/1965       6.774,13 M 06/10/1970     

7.946,19 F 04/10/1969       4.979,68 F 27/08/1972     
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3.437,77 F 02/01/1976       4.061,86 F 17/12/1959     

3.437,77 M 13/08/1979       4.775,68 F 10/05/1977     

7.372,98 F 24/11/1971       4.027,11 F 19/10/1975     

7.372,98 F 06/09/1972       4.027,11 F 01/05/1973     

3.437,77 F 08/12/1957       4.095,50 F 30/07/1979     

2.097,28 F 02/09/1953       2.245,21 M 18/02/1962 
M50.1 
M54.4 AFASTADO 

5.262,66 F 19/12/1965       7.309,80 F 13/05/1967     

4.461,02 F 12/01/1976       4.665,68 F 12/04/1974     

2.628,46 M 04/08/1954       4.027,11 M 17/04/1982     

4.165,98 F 07/02/1965       4.665,69 F 26/01/1966     

7.372,98 F 14/05/1975       2.348,85 M 12/02/1966     

4.052,49 F 06/01/1965       3.409,50 M 21/03/1959     

3.437,77 F 12/07/1968       5.416,68 M 09/03/1980     

7.372,98 F 08/07/1969       7.309,83 F 21/03/1963     

7.372,98 F 10/02/1968       2.035,79 M 28/01/1982     

4.705,27 F 28/09/1955       3.409,50 F 09/09/1971     

7.069,93 F 17/07/1980       3.112,90 M 08/09/1958     

1.708,76 M 05/03/1968       4.027,11 M 14/09/1963     

4.705,27 F 31/08/1963       4.061,86 M 16/02/1969     

3.437,77 F 12/07/1964       4.027,11 M 12/07/1976     

4.585,57 M 13/05/1956       4.027,11 F 19/03/1974     

2.227,97 F 14/11/1962       4.027,11 F 04/06/1981     

7.016,89 M 03/12/1970       2.348,85 M 04/10/1962     

4.665,95 M 27/03/1972       2.489,36 M 25/02/1968     

2.764,70 F 17/04/1960       4.665,68 F 23/11/1960     

4.705,27 F 21/07/1963       7.349,07 F 28/03/1967     

4.061,86 M 02/05/1972       4.028,27 M 15/03/1974     

7.372,98 F 15/03/1961       4.028,27 F 05/05/1970     

4.488,11 F 09/08/1963 G35 
APOSENTADO 
POR INVALIDEZ   4.125,02 M 11/08/1974     

7.372,98 F 28/11/1972       4.665,68 F 09/11/1970     

5.839,92 F 12/11/1972 

F32.2 
F48.0 
F43.8 AFASTADO   2.642,83 M 18/05/1974     

4.705,27 F 18/11/1963       2.348,85 M 16/03/1955     

4.408,43 F 11/07/1963       1.908,16 F 13/10/1956     

7.372,98 F 15/03/1961       7.309,83 F 22/01/1962     

7.372,98 F 24/02/1972       7.309,83 F 03/07/1980     

4.061,86 M 27/11/1965       7.309,83 F 15/06/1961     

5.847,40 M 07/04/1975       7.309,83 F 17/04/1970     

5.566,68 F 24/02/1956       2.348,85 M 02/11/1951     

2.318,80 M 10/09/1960       2.080,78 F 26/08/1956     

4.093,18 M 25/12/1954       2.080,78 F 14/04/1959     

6.959,11 F 04/12/1978       2.210,30 F 29/11/1961     
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4.027,11 F 07/01/1977       1.354,78 F 26/05/1971 B20.7 
APOSENTADO 
POR INVALIDEZ 

3.508,43 M 12/07/1966       4.028,27 F 17/03/1965     

6.960,65 M 09/09/1974       4.665,69 F 10/12/1965     

6.774,13 M 06/10/1970       4.665,69 F 15/04/1968     

 

FUNCIONÁRIOS 

Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO   Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO 

7.309,83 F 25/06/1955       1.852,92 M 15/12/1976     

6.591,88 F 25/01/1965       4.092,72 F 29/09/1975     

6.717,15 F 29/12/1981       4.215,90 F 08/09/1961     

2.348,85 M 14/12/1959       1.852,92 M 04/07/1969     

7.309,83 F 04/07/1972       6.591,88 F 19/01/1959     

4.215,90 F 28/07/1965       3.061,32 F 05/09/1979     

4.179,91 F 21/01/1965       6.591,88 F 24/12/1980     

7.309,83 F 10/12/1955       6.591,88 F 17/01/1964     

7.309,83 F 28/10/1978       6.591,88 F 17/05/1973     

4.665,69 F 10/11/1974       4.215,90 F 14/05/1965     

4.665,69 F 12/03/1977       6.591,88 F 26/05/1976     

7.309,83 F 04/08/1977       4.187,96 M 10/06/1975     

2.080,78 F 12/03/1978       3.634,42 F 02/11/1981     

3.409,40 F 03/11/1974       3.730,06 M 16/05/1973     

4.665,69 F 31/03/1952       3.634,43 F 20/12/1976 F31.5 AFASTADO 

4.028,27 F 25/12/1979       3.664,91 M 24/08/1982     

4.028,27 M 26/07/1973       1.893,15 F 29/05/1966     

7.309,83 F 20/02/1957       3.634,42 F 04/09/1967     

4.665,69 F 13/05/1967       3.634,42 F 17/02/1971     

1.682,99 F 19/01/1956       3.634,42 F 09/03/1953     

2.080,78 F 27/05/1958       3.634,42 F 26/11/1978     

7.309,80 F 17/03/1962       3.634,42 F 06/04/1965     

4.665,69 F 15/10/1970       3.602,83 F 20/03/1974     

6.649,29 F 09/03/1969       10.448,39 F 03/02/1975     

2.080,78 F 04/12/1968       6.590,01 F 05/07/1972     

6.717,15 M 25/06/1984       3.730,06 M 22/12/1963     

4.028,27 F 24/03/1981       6.534,44 F 04/04/1980     

6.554,42 M 03/05/1969       2.973,15 M 22/01/1963     

8.946,39 F 12/02/1980       6.371,31 F 22/01/1985     

7.309,83 F 02/10/1971       2.009,54 M 13/01/1964     

6.904,05 M 25/05/1955       4.092,72 F 11/04/1978     

6.649,32 F 03/03/1981       1.893,15 M 07/04/1969     

3.664,91 M 09/11/1981       1.928,37 M 12/07/1965     

4.251,88 M 25/07/1974       5.935,14 F 07/07/1977     

3.087,11 F 08/01/1962       6.591,88 F 06/03/1981     

4.251,88 F 04/02/1979       4.215,90 F 02/06/1974     
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3.087,11 M 03/10/1974       2.134,04 M 31/10/1952     

4.215,90 F 21/10/1979       6.445,69 F 14/02/1980     

3.633,31 F 23/06/1969       1.306,06 F 03/05/1958     

3.758,68 M 06/09/1962       3.345,14 F 15/08/1974 M32.1 AFASTADO 

6.649,32 F 22/01/1961       4.215,90 F 25/07/1963     

6.649,32 F 22/10/1974       1.928,37 M 20/03/1970     

6.591,88 F 18/08/1956       6.492,00 M 10/07/1968     

4.251,88 F 11/12/1980       7.777,54 M 23/06/1981     

4.215,90 F 04/03/1956       6.204,58 F 28/06/1972     

6.591,88 F 29/01/1969       6.591,88 F 16/10/1965     

6.534,44 M 15/08/1972       6.591,88 F 12/10/1963     

3.634,42 M 12/06/1982       4.179,90 F 18/09/1964     

 

FUNCIONÁRIOS 

Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO  Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO 

5.994,18 F 20/09/1971    3.582,85 M 15/03/1970   

3.376,87 F 10/07/1960    4.143,93 F 07/03/1982   

6.534,44 F 15/03/1966    6.477,00 F 18/07/1977   

2.134,07 M 15/01/1957    6.201,59 F 01/12/1966   

4.081,04 F 26/02/1953    3.087,01 F 11/05/1961   

3.613,40 F 16/09/1983    2.224,63 M 21/01/1948 C81 
APOSENTADO 

POR INVALIDEZ 

4.058,00 F 25/08/1981    6.477,00 F 02/08/1977   

6.534,44 M 31/12/1961    6.477,00 F 03/09/1968   

3.061,22 M 12/02/1959    2.099,69 M 17/07/1972   

6.534,44 F 11/02/1972    6.477,00 M 25/12/1961   

6.786,43 F 12/12/1982    1.863,13 F 09/10/1956   

3.614,45 M 27/06/1984    6.477,00 F 02/09/1982   

6.534,44 F 31/05/1969    1.863,13 F 21/03/1970   

6.534,44 F 21/01/1961    2.099,69 M 13/05/1978   

6.534,44 F 18/10/1967    3.112,90 F 30/03/1967   

6.534,44 F 07/05/1956    3.061,32 F 10/02/1979   

6.534,44 F 08/01/1967    3.583,85 M 02/09/1968   

3.698,47 F 06/01/1981    4.023,49 F 20/04/1978   

5.839,95 F 04/01/1978    3.583,85 M 07/04/1982   

6.534,44 F 31/05/1967    3.744,82 F 09/07/1983   

4.058,10 F 07/08/1964    3.233,39 F 28/01/1970   

6.534,44 F 28/04/1970    3.233,39 M 07/03/1978   

3.061,32 F 07/12/1969    5.880,86 M 12/07/1982   

6.477,00 F 07/01/1974 M50.2 AFASTADO  6.183,87 F 30/09/1969   

2.116,88 M 16/11/1958    3.233,39 M 03/12/1973   

3.061,32 M 25/03/1970    5.839,95 F 12/08/1964   

6.534,44 F 06/03/1971    3.234,43 F 18/03/1982   

6.786,53 M 12/11/1973    3.234,43 M 28/11/1983   
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6.534,44 F 12/12/1979    3.234,43 F 16/07/1976   

6.050,17 M 03/10/1964    3.316,41 M 25/08/1978   

2.330,27 M 03/12/1966    1.696,64 F 15/12/1970   

4.660,54 M 20/05/1956    1.696,64 F 16/07/1967   

3.061,32 F 01/06/1976    1.696,64 F 19/09/1971   

6.534,44 F 09/05/1980    5.839,95 F 23/06/1955   

3.614,45 M 15/06/1971    1.727,69 M 10/10/1968   

7.421,04 F 10/01/1978    1.696,64 F 09/07/1973   

1.913,04 M 26/04/1969    3.234,43 M 20/08/1978   

2.116,88 M 29/11/1968    3.205,71 F 12/05/1970   

6.534,44 F 20/12/1971    3.176,98 F 24/11/1977   

6.534,44 F 22/01/1982    6.146,43 M 15/05/1975   

6.534,44 F 09/11/1981    1.694,59 M 19/05/1977   

3.061,32 F 11/01/1982    1.374,67 F 08/12/1958 
M54.2 
M25.5 

AFASTADO 

1.878,14 F 17/05/1962    2.022,34 M 07/05/1972   

3.698,47 M 15/06/1967    11.916,21 M 20/05/1975   

1.878,14 F 16/03/1960    5.787,73 F 16/08/1975   

3.744,82 F 19/06/1979 

M77.3 
M77 
F41 
M65 
F32 
R51 

AFASTADA  3.434,31 F 26/07/1975   

3.614,45 M 27/02/1981    3.205,71 F 13/03/1958 
H25.0,  
H26.4 

AFASTADO 

4.179,91 F 31/10/1976    3.205,71 F 07/07/1970   

 

FUNCIONÁRIOS 

Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO  Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO 

6.583,13 M 26/03/1979    3.568,25 M 25/01/1989   

5.777,68 M 04/01/1981    2.606,75 F 31/01/1980   

3.205,71 M 13/02/1980    2.606,75 F 06/05/1976   

3.205,71 F 14/09/1981    3.163,16 M 08/02/1977   

7.790,46 M 26/09/1958    1.813,23 M 07/07/1967   

5.743,91 M 20/12/1983    1.604,01 M 20/03/1978   

5.743,91 F 09/05/1983    2.606,75 F 28/07/1978   

2.613,50 F 10/04/1969    2.878,52 M 01/03/1986   

5.691,70 F 10/08/1987    5.174,27 F 24/06/1980   

5.691,70 F 04/10/1966    2.878,52 M 08/04/1985   

5.691,70 M 06/11/1979    1.764,81 F 17/03/1978   

5.691,70 F 12/06/1977    2.852,40 M 21/08/1974   

5.691,70 F 29/03/1985    5.126,80 F 25/10/1971   

5.691,70 F 12/11/1974    2.353,09 F 30/06/1971   

5.691,70 F 20/08/1987    2.852,40 M 07/07/1980   
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1.389,74 M 11/10/1978 F20 
APOSENTADO 

POR INVALIDEZ 
 5.126,80 F 13/04/1981   

5.691,70 F 05/03/1970    2.852,40 M 20/11/1978   

2.859,15 M 15/09/1984    2.508,41 M 20/04/1986   

2.613,50 F 09/06/1976    2.852,40 M 25/11/1983   

3.169,91 M 19/01/1969    2.353,09 F 16/11/1976   

3.169,91 F 28/04/1970    1.627,16 M 29/07/1961   

5.691,70 F 06/09/1982    2.353,09 M 06/01/1986   

2.613,50 F 04/04/1988    3.305,77 F 27/09/1981   

3.169,91 F 26/05/1987    5.126,80 F 20/04/1986   

3.169,91 M 29/04/1977    2.852,40 M 01/11/1982   

5.691,70 F 08/02/1982    2.852,40 M 30/04/1973   

5.691,70 F 15/12/1971    2.353,09 M 20/02/1983   

1.788,74 M 24/02/1960    5.126,80 F 25/11/1981   

2.613,50 F 06/10/1983    2.852,40 F 07/11/1968   

1.788,74 M 21/08/1960    1.620,74 M 30/04/1954   

5.174,27 F 05/08/1983    1.606,53 M 04/04/1959   

3.169,91 F 02/05/1986    3.269,20 F 17/02/1976   

3.568,25 F 29/01/1990    2.319,22 F 19/12/1986   

1.612,95 M 26/01/1962    526,08 F 31/07/1981   

5.691,70 F 22/07/1976    1.620,96 M 24/10/1954   

2.606,75 F 07/02/1975    4.555,42 M 09/02/1968   

5.691,70 F 18/12/1980    3.263,08 F 16/11/1990   

3.163,16 M 18/08/1982    912,41 F 05/08/1973   

3.163,16 M 16/07/1983    5.079,33 F 12/04/1976   

5.691,70 F 12/07/1982    5.079,33 F 18/06/1986   

5.691,70 F 07/05/1972    1.125,86 F 09/09/1963   

5.691,70 F 22/05/1983    4.216,89 F 12/12/1979   

3.163,16 M 11/07/1969    1.737,18 M 26/01/1960   

1.604,01 M 27/04/1962    1.003,64 M 10/12/1969   

5.691,70 F 13/03/1977    364,96 F 10/04/1981   

2.353,09 F 09/08/1989    6.082,16 F 26/05/1983   

3.568,25 M 15/09/1978    5.355,89 M 28/05/1982   

3.568,25 F 10/02/1989    4.926,94 F 09/02/1972   

 

FUNCIONÁRIOS 

Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO  Valor Sexo Nascimento CID SITUAÇÃO 

3.145,39 F 21/05/1978    2.459,12 F 03/12/1990   

1.626,83 F 11/08/1955    2.459,12 F 28/07/1969   

2.064,01 F 30/05/1985    2.459,12 F 22/10/1968   

4.574,42 F 11/02/1979    2.459,12 F 03/07/1994   

3.873,08 F 07/06/1971    2.459,12 M 23/02/1977   

182,49 M 12/08/1971    2.459,12 F 19/11/1976   

2.064,01 F 27/03/1974    2.459,12 F 04/10/1982   
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1.426,03 M 10/08/1961    2.459,12 F 01/05/1988   

6.387,12 F 10/06/1980    2.459,12 F 17/08/1992   

2.064,01 F 01/03/1986    4.382,00 M 12/01/1974   

2.503,13 F 09/03/1982    4.695,00 F 30/12/1976   

2.503,13 F 09/09/1971    135,45 F 19/12/1987   

2.503,13 F 10/11/1964    2.167,07 F 11/07/1985   

723,03 M 30/04/1955    156,5 F 25/08/1984   

150,52 M 04/01/1950    156,5 F 06/09/1984   

1.611,33 M 19/10/1978    2.459,12 F 24/11/1971   

5.729,15 F 24/06/1983    5.419,67 F 22/11/1990   

3.938,79 F 25/03/1962    156,5 F 02/03/1972   

13.369,32 M 25/12/1981    2.459,12 F 11/04/1958   

7.922,66 M 29/04/1963    3.613,27 M 12/12/1983   

4.282,25 F 06/08/1960    7.922,66 M 19/09/1973   

4.282,25 F 21/05/1979    2.459,12 F 19/04/1982   

4.282,25 M 24/04/1991    2.459,12 F 04/12/1976   

4.282,25 M 25/01/1975    2.459,12 F 31/03/1981   

5.419,67 F 22/12/1962    2.459,12 F 06/10/1982   

5.419,67 F 18/12/1969    2.459,12 F 12/11/1984   

4.817,43 F 30/06/1965    2.459,12 F 01/12/1977   

5.419,67 M 19/01/1969    7.922,66 M 19/12/1974   

9.557,02 M 09/07/1971    2315,32  3/26/1979   

9.557,02 F 21/03/1982    113,51  1/22/1959 D33 AP.INV. 

5.419,67 M 30/11/1967    3169,91  1/25/1981   

7.922,66 M 18/04/1981    5496,75  11/09/1958 
M06.8 
 M54.5 

AP. INV. 

5.419,67 F 27/11/1977    3280,42  03/12/1959 I05 AP. INV. 

5.419,67 M 01/10/1993    3437,77  6/23/1966   

5.419,67 M 21/11/1975    4466,6  8/30/1967   

4.282,25 M 31/07/1946         

7.922,66 M 05/05/1980         

5.419,67 M 01/08/1983         

7.922,66 M 02/12/1982         

7.922,66 F 01/08/1970         

4.282,25 M 12/12/1951         

7.922,66 F 03/12/1958         

3.613,27 M 20/12/1960         

2.459,12 F 20/05/1988         

2.459,12 F 21/02/1984         

2.459,12 F 17/06/1977         

2.459,12 F 20/08/1962         

2.459,12 F 21/05/1981         
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Processo de Compra n° 126/2019 – Pregão Eletrônico nº 5/2019 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
À 
Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas 
Rua Santarém, n° 560 – Bairro Parque Industrial 
São José dos Campos – SP 
 
 
 
Pregão Eletrônico n° 5/2019 
Objeto: Contratação de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais para Crianças, Adolescentes e Funcionários. 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Após analisarmos minuciosamente, o Edital de Licitação n° 13/2019, referente à presente licitação, e tomarmos 
conhecimento de todas as suas condições, propomos fornecer, sob nossa integral responsabilidade, o objeto deste 
Pregão, atendendo a todas as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I): 
 
Razão Social da Proponente: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço (rua, n°, bairro, cidade, estado, CEP): 
Telefone: 
E-mail: 
Banco, Agência e Conta Corrente nº:  
 

GRUPO 1 
 
 

Item Cód. 

CATSER 

Descrição Qtde. Unid. Taxa 

(%) 

Prêmio 

Mensal (R$) 

Prêmio – 12 

Meses (R$) 

1. 13943 Funcionários 

Qtde.: 656 

Capital segurado: R$ 64.665.387,80 

12 Sv    

2. 12912 Adolescentes a partir de 14 anos 

Qtde.: 2.145 

Capital segurado: R$ 3.000,00 

12 Sv    

3. 906 Crianças até 13 anos 

Qtde.: 1.921 

Capital segurado: R$ 1.000,00 

12 Sv    

Valor Total para 12 meses: R$  

 
 

 Informar: Taxa em percentual, com 4 (quatro) casas após a vírgula e prêmios mensal e para 12 meses, em 
moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas após a vírgula. 
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1. Prazo para pagamento: O prazo para a entrega dos movimentos encerrar-se-á no 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente à competência apurada. A CONTRATANTE enviará um relatório por meio eletrônico (planilha) com 
dados necessários para geração de uma prévia do faturamento. Após conferência e aprovação dos valores enviados 
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA providenciará a emissão da fatura. O pagamento correspondente à prestação 
mensal dos serviços dar-se-á após 10 dias da data de aprovação da fatura pelo setor competente. 
 
2. Local de entrega dos serviços:  Divisão de Recursos Humanos da Sede da Fundhas, situado na Rua Santarém, n° 
560, bairro Parque Industrial, São José dos Campos, SP – CEP: 12235-550; 
 
3. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a partir das vinte e quatro horas da data de assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado, caso haja manifestação expressa das partes e nos termos da Lei; 
 
4. Validade da proposta: __________ dias (mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação); 
 
5. Indicação do responsável pela assinatura do Contrato e do Termo de Ciência e de Notificação, nos termos das 
Instruções nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP – nome completo, cargo, nº do CPF e 
do RG, data de nascimento, endereço residencial completo, e-mail institucional, e-mail pessoal e telefone: ________ 

 
5.1. Quando não pertencer ao quadro societário da empresa, deverá apresentar procuração pública ou 
particular, com poderes para assinatura de Contrato em nome da CONTRATADA.  
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Processo de Compra n° 126/2019 – Pregão Eletrônico n° 5/2019 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO – MODELO  

 
 
À 
Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas 
 
 
Declaramos para fins de participação no Pregão acima, e sob as penalidades cabíveis, que:  

 
1. Nossa empresa não está impedida de contratar com Administração Pública, direta e indireta; 

 
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

 
3. Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

 
4. Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

 
5. Não mantemos em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal e Inciso V do Artigo 27 da Lei 
8.666/93; 

 
6. Nos termos da recomendação contida no PPIC nº 59/07 da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de São 

José dos Campos e nos termos da Resolução nº 07/05, atualizada pelas Resoluções nº 09/05 e 21/06, 
todas do Conselho Nacional de Justiça, estar ciente de que esta empresa não poderá, na constância da 
relação contratual que venha a firmar com a Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas, vir a 
contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Chefes de Gabinete, Vereadores ou de cargos de direção, chefia ou de assessoramento da 
Prefeitura ou da Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas. 

 
7. Não possuímos quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 
agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra – SOMENTE PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

 
Por ser a expressão da verdade, eu, ______(nome)______, representante legal  desta empresa, firmo a 

presente. 
 

____(local e data)_____ 
____(assinatura autorizada)____ 

___(nome e cargo do signatário)___ 
___(nome da Empresa)____ 

___(endereço)___ 
 
 

* A licitante deverá apresentar declaração conforme modelo constante deste anexo, em papel timbrado e assinado 
por sócio, proprietário ou procurador da empresa. 
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Processo de Compra n° 126/2019 – Pregão Eletrônico n° 5/2019 
 

ANEXO IV – CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 
 
 
1. A Autorização de Fornecimento será emitida mediante observação das especificações constantes da proposta 

apresentada na licitação e homologada pela CONTRATANTE, assegurando-se em especial os seguintes elementos: 

 

a) especificações dos serviços; 

b) condições de acondicionamento dos materiais; 

c) condições de entrega dos serviços; 

d) condições de garantia dos serviços; 

e) preço dos serviços, incluído todos os encargos e demais despesas; 

f) condições de pagamento; 

g) prazo de entrega dos serviços. 

 

2. As condições acima referidas só poderão ser alteradas mediante autorização expressa da CONTRATANTE, após 

análise da solicitação por escrito, devidamente justificada. 

 

3. Todo e qualquer serviço será objeto de inspeção de qualidade por parte da CONTRATANTE. Na hipótese de ser 

recusado, a CONTRATADA deverá providenciar a reexecução e/ou correção conforme constante em Contrato e 

arcará integralmente com as despesas decorrentes. 

 

4. A Autorização de Fornecimento poderá ser cancelada: 

 

a) quando o fornecimento não satisfizer as especificações e condições propostas e aceitas pela 

CONTRATANTE; 

 

b) quando, por motivo de força maior, o pedido deixar de satisfazer os interesses da CONTRATANTE. 

 

5. A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo aceite dos serviços executados sem a anotação da respectiva 

Autorização de Fornecimento. 

 

6. O não cumprimento das especificações e condições estabelecidas na Autorização de Fornecimento, implicará em 

multas e demais sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
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Processo de Compra n° 126/2019 – Pregão Eletrônico n° 5/2019 
 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 

CONTRATO Nº ____/2019 
 
 

Contratantes: Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas e a 
empresa ____________ 
 
Objeto: Contratação de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais para 
Crianças, Adolescentes e Funcionários. 
 
Vigência: 12 (doze) meses  
 
Valor: R$ ______ (____________) 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 5/2019 – Processo de Compra nº 
126/2019 

 
 
 

DAS PARTES 
 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a Fundação Hélio Augusto de Souza – 
Fundhas, pessoa jurídica de direito privado, criada na conformidade das disposições contidas na Lei Municipal nº 3227 
de 28/04/87, alterada pela Lei Municipal nº 4711, de 09/06/95, sediada na Rua Santarém, nº 560, bairro Parque 
Industrial, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.522.468/0001-63, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Jhonis Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do RG n° 43.638.234-9 e do CPF n° 215.856.148-31, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
__________, nº ____, bairro _____, na cidade de ____, estado de ____, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______ e Inscrição 
Estadual nº _______, neste ato representada por seu ___(sócio, diretor, etc)______ Sr. __________, 
__(nacionalidade)__, ____(estado civil)___, portador do RG nº ______ e do CPF nº ______, residente e domiciliado à 
__________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a vista do resultado do procedimento licitatório 
expresso no Pregão Eletrônico nº 5/2019 – Processo de Compra nº 126/2019 , celebram entre si o Contrato para Seguro 
de Vida e Acidentes Pessoais para Crianças, Adolescentes e Funcionários, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 
 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato, Seguro de vida e acidentes pessoais para as crianças, adolescentes e 
funcionários da Instituição (Apólice básica no ramo de seguro de vida em grupo), com as seguintes coberturas: 
 
Funcionários: 
 

● Morte natural: 20 vezes a remuneração; 
● Morte acidental: adicional de 20 vezes, totalizando 40 vezes a remuneração; 
● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: adicional de 20 vezes, totalizando 40 vezes a 

remuneração; 
● Invalidez Funcional Permanente Total por Doença: 20 vezes a remuneração. 



Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas 
Diretoria Administrativo-Financeira 

Divisão de Suprimentos 

 
 

Unidade Fundhas Sede | Fone: (12) 3932-0588 / 3932-0597 | www.fundhas.org.br |  Rua Santarém, 560 | Parque Industrial | São José dos Campos – SP  
CEP 12235-550 | e-mail: licitacoes@fundhas.org.br 

 
48 

Atendidos: 
 
 Crianças (menores de 14 anos de idade): 
 

● Auxilio Funeral: Valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 

Adolescentes (a partir de 14 anos de idade): 
 

● Morte por qualquer causa: Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
● Morte acidental: Valor R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: Valor R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
● Invalidez Funcional Permanente Total por Doença: Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A contratação de seguro de vida faz parte da política de valorização das crianças, adolescentes e funcionários 
da FUNDHAS, de modo a garantir que seus beneficiários não fiquem desamparados no caso de ocorrência de 
eventuais sinistros, garantindo-lhes a tranquilidade necessária para a execução de suas tarefas. 
 
3. PRAZO CONTRATUAL 
 
3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir das vinte e quatro horas da data de assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado, caso haja manifestação expressa das partes e nos termos da Lei. 
 
4. DEFINIÇÕES 
 
4.1. Apólice: documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e as obrigações da sociedade 
seguradora e do segurado, discriminando as garantias contratadas. 
 
4.2. Certificado de seguro: documento que comprova a inclusão do segurado na apólice coletiva. 
 
4.3. Estipulante: pessoa física ou jurídica que propõe a contratação do plano coletivo (FUNDHAS), ficando investida 
de poderes de representação do segurado perante a sociedade seguradora. 
 
4.4. Grupo segurável: é a totalidade das pessoas físicas vinculadas ao Estipulante que reúne as condições para 
inclusão na apólice coletiva. 
 
4.5. Beneficiários: Pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de sinistro. 
 
4.6. Capital segurado: pagamento a ser efetuado ao beneficiário, sob a forma de pagamento único ou de renda. 
 
4.7. Sinistro: ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de seguro. 
 
5.  REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O seguro de vida e acidentes pessoais em grupo, objeto do presente termo será contratado sob o regime de 
contratação coletiva empresarial, sob responsabilidade da Estipulante (Fundhas). 
 
5.2. A adesão será compulsória para as crianças e adolescentes e facultativa para os funcionários da Fundhas, cujo 
índice atual de adesão é de 74,69%. 
 
5.3. O custeio do seguro de vida e acidentes pessoais em grupo, para os funcionários e adolescentes aprendizes será 
na modalidade de custeio contributário e não contributário para as crianças e adolescentes, ou seja, o prêmio do 
seguro será pago neste último caso integralmente pelo Estipulante (Fundhas). 
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6. GRUPO SEGURÁVEL 
 
6.1. Para fins do objeto deste termo, o grupo segurável é composto de 4.722 (quatro mil, setecentos e vinte e dois) 
vidas, entre crianças, adolescentes e funcionários da FUNDHAS, independentemente da idade, e servirá de base para 
o cálculo do valor do prêmio mensal unitário que deverá constar da proposta. 
 
6.2. O número de vidas estipuladas no item 6.1. tem como referência o mês de fevereiro de 2019, e poderá sofrer 
variações durante a vigência do contrato, para mais ou para menos, devido a contratações ou desligamentos que 
podem ocorrer a qualquer momento. 
 
6.3. O número de vidas segurável encontra-se demonstrado abaixo: 
 

QUADRO DE SEGURADOS 

SEGURADOS QUANTIDADES 

FUNCIONÁRIOS ATIVOS 635 

FUNCIONÁRIOS AFASTADOS POR DOENÇA OU ACIDENTE 11 

FUNCIONÁRIOS AFASTADOS POR PROC.INVALIDEZ 10 

CRIANÇAS 1921 

ADOLESCENTES 2145 

QUADRO DE FAIXA ETÁRIA 

ATENDIDOS (CRIANÇAS, ADOLESCENTES) 

DE 6 A 13 ANOS 1921 

DE 14 A 21 ANOS 2145 

FUNCIONÁRIOS 

DE 22 A 30 ANOS 14 

DE 31 A 40 ANOS 144 

DE 41 A 50 ANOS 245 

DE 51 A 60 ANOS 185 

ACIMA DE 60 ANOS 68 

 
6.4. O quadro de pessoal possui 19 trabalhadores distribuídos em função de risco, eletricista, e funções que 
demandam esforço físico como auxiliar de almoxarifado e auxiliar de manutenção. 
 
6.5. Para formalizar suas propostas, apresentamos relação com data de nascimento, sexo e salário dos funcionários 
integrantes do grupo segurável (anexo1). 
 
 
7. CUSTOS 
 
7.1 CUSTO MENSAL  
 

CATEGORIA BASE CÁLCULO TOTAL SALÁRIOS 
CAPITAL (SAL X 

20X) 
VALOR MENSAL 

Funcionários Remuneração x 20 x 0,01489% 3.233.269,39 64.665.387,8 R$ 9.628,68 

Adolescentes a partir 
de 14 anos 

0,00467% (R$ 0,14) - 3.000,00 R$ 300,30 

Crianças até 13 anos 0,006% (R$ 0,06) - 1.000,00 R$ 115,26 

TOTAL R$ 10.044,24 
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7.2 CUSTO ANUAL  
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR ANUAL 

Contratação de seguro de vida e acidentes pessoais para 
crianças, adolescentes e funcionários 

R$ 120.530,88 

 
Obs: Os dados das tabelas dos itens 7.1 e 7.2 é uma projeção de cálculo baseada na quantidade total de adolescentes, 
crianças e funcionários, no mês de fevereiro de 2019. 
 
8. CAPITAL SEGURADO 
 
8.1. O capital segurado individual poderá ser reajustado mediante solicitação do Estipulante (Fundhas). 
 
9. CARÊNCIA, LIMITE DE IDADE E EXAMES MÉDICOS 
 
9.1. Não haverá prazo de carência, limite de idade e nem realização de exames médicos, sob nenhuma forma, para 
a inclusão de segurados no plano de seguro contratado, assim como durante a vigência da apólice e do contrato. 
 
9.2. A seguradora contratada aceitará, sem restrições, todos os segurados da apólice atualmente em vigor, acatando 
as transferências da apólice anterior para a que está sendo contratada. 
 
9.3. Tabela de funcionários afastados: 
 

Nº MATR 
DATA 

NASCIMENTO CID DATA INICIO DATA AF./16º BENEFÍCIO 

1 109859 19/05/1977 M50.1,M54.4 17/05/2007 01/06/2007 B-31 

2 810766 15/08/1974 M32.1 21/11/2016 06/12/2016 B-31 

3 106015 10/07/1948 M16.9 20/02/2017 07/03/2017 B-31 

4 110682 20/12/1976 F31.5 15/01/2019 30/01/2019 B-31 

5 109236 22/08/1966 N80 21/01/2019 05/02/2019 B-31 

6 112971 13/03/1958 H25.0, H26.4 13/02/2019 28/02/2019 B-31 

7 111674 19/06/1979 
M77.3,M77,F41,M65,F3

2,R51 17/02/2019 04/03/2019 B-31 

8 112858 08/12/1958 M54.2,M25.5 18/02/2019 05/03/2019 B-31 

9 106061 06/11/1968 F31.3 08/03/2019 23/03/2019 B-31 

10 109758 12/11/1972 F32.2,F48.0F43.8 18/12/2017 02/01/2018 B-31 

11 111361 07/01/1974 M50.2 20/03/2019 04/04/2019 B-31 

 
9.4. Aposentados por Invalidez  
 

Nº MATR 
DATA 

NASCIMENTO CID DATA INICIO DATA AF./16º BENEFÍCIO 

1 110113 12/03/1959 I05 14/08/2008 29/08/2008 B-32 

2 108947 13/04/1957 F33 08/10/2008 23/10/2008 B-31 

3 108792 15/02/1960 C50 03/12/2008 18/12/2008 B-31 

4 811679 22/01/1959 D33 15/12/2008 30/12/2008 B-31 

5 9751 09/08/1963 G35 04/10/2010 19/10/2010 B-31 

6 111845 21/01/1948 C81 21/01/2011 05/02/2011 B-31 

7 110040 26/05/1971 B20.7 17/01/2012 01/02/2012 B-31 

8 109307 27/08/1958 G20 01/11/2017 16/11/2017 B-31 



Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas 
Diretoria Administrativo-Financeira 

Divisão de Suprimentos 

 
 

Unidade Fundhas Sede | Fone: (12) 3932-0588 / 3932-0597 | www.fundhas.org.br |  Rua Santarém, 560 | Parque Industrial | São José dos Campos – SP  
CEP 12235-550 | e-mail: licitacoes@fundhas.org.br 

 
51 

9 808896 30/08/1967 M06.8, M54.5 21/03/2018 05/04/2018 B-31 

10 113681 11/10/1978 F20 19/11/2018 04/12/2018 B-31 

 
10. APÓLICE E CERTIFICADOS 
 
10.1. A seguradora contratada deverá emitir a Apólice de Seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato, a qual deverá constar os dados do estipulante e dos segurados, coberturas, valores 
contratados (capitais segurados), prazo de vigência e condições gerais. 
 

10.1.1. A seguradora contratada fornecerá ainda a cada segurado um Certificado Individual no início de 
cada seguro e em cada uma das renovações subsequentes, contendo o número da apólice, os nomes do 
Estipulante e do segurado, as datas de início e término de vigência da cobertura e os capitais segurados 
relativos a cada cobertura contratada. 

 
10.1.2. A FUNDHAS encaminhará à seguradora contratada uma relação completa e atualizada de todo o 
grupo segurável, onde constará o nome completo, a data de nascimento e o número do CPF para que esta 
possa emitir a apólice. 

 
10.1.3. A apólice e os certificados individuais de seguros deverão ser entregues na sede da FUNDHAS, 
situada à Rua Santarém, 560 – Parque Industrial – São José dos Campos – SP, CEP 12235-550, diretamente 
na DRH – Divisão de Recursos Humanos. 

 
11. SINISTROS 
 
11.1. Na ocorrência de sinistros, a FUNDHAS deverá avisar imediatamente a seguradora, preencher o formulário de 
aviso de sinistro e apresentar a documentação básica necessária, conforme definida nas condições gerais do seguro. 
 
11.2. O prazo para liquidação dos sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, para todas as coberturas, 
contados a partir da entrega da documentação exigida. 
 
11.3. O pagamento das indenizações deverá ocorrer no máximo 20 (vinte) dias após a liquidação dos sinistros. 
 
11.4. A falta de pagamento da indenização no prazo previsto no item 11.3 implicará na aplicação de juros de mora 
a partir desta data, sem prejuízo de sua atualização, além da aplicação das sanções administrativas estipulados no 
contrato. 
 
11.5. Nos últimos 05 (cinco) anos houve 08 (oito) sinistros indenizados, sendo 7 por morte (R$ 182.580,20 - cento e 
oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais e vinte centavos) e 1 por invalidez (R$ 37.515,69 - trinta e sete mil, 
quinhentos e quinze reais e sessenta e nove centavos). 
 
12. DISTRIBUIÇÃO DE EXCEDENTE TÉCNICO 
 
12.1. A presente cláusula estabelece as condições de distribuição dos resultados técnicos da apólice ao estipulante 
e/ou segurados do grupo.  
 
12.2. A distribuição do excedente técnico deve ser realizada após o término de vigência anual da apólice, depois de 
pagas todas as faturas do período e no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da última quitação, vedado 
qualquer adiantamento a título de resultados técnicos.  
 
12.3. As apurações do resultado técnico serão atualizadas monetariamente com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, desde o término de vigência anual da apólice até a data de distribuição do excedente 
técnico, destinando-se aos segurados e/ou estipulante um percentual do resultado apurado, não cabendo qualquer 
adiantamento neste período.   
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12.4. Será distribuído aos segurados e a FUNDHAS, na proporção de suas respectivas contribuições, após o 
aniversário da apólice, 50% (cinquenta por cento) dos resultados técnicos de acordo com as normas vigentes da 
SUSEP, considerando-se o percentual de 20% (vinte por cento) para efeito das despesas administrativas. 
 
12.5. A importância destinada aos segurados será entregue ao estipulante, contra recibo e mediante depósito 
bancário na conta do estipulante ou pagamento de cheque nominativo de emissão da seguradora, que efetuará o 
repasse do resultado aos segurados, proporcionalmente ao custeio do seguro. 
 
13. CONDIÇÕES GERAIS 
 
13.1. São de inteira responsabilidade da seguradora contratada todas as despesas com a implantação do plano, tais 
como criação de cadastro, confecção de impressos, fornecimento de apólices e certificados etc. 
 
13.2. As coberturas contratadas vigerão imediatamente após a assinatura do contrato, devendo a seguradora arcar 
com todos os sinistros ocorridos a partir dessa data. 
 

13.2.1. Para os segurados inscritos após o início de vigência do contrato, a cobertura terá início a partir de 
zero hora do dia de admissão dos mesmos. 
 

13.3. Os beneficiários do seguro serão aqueles indicados por cada segurado. Na falta de indicação, a indenização 
será paga de acordo com a legislação vigente. 
 

13.3.1. Os beneficiários do seguro podem ser alterados a qualquer tempo pelo segurado, mediante 
formulário próprio da seguradora, por intermédio do Estipulante. 
 

13.4. As alterações, exclusões e novas inclusões de segurados serão enviadas pela FUNDHAS através de formulário 
próprio da seguradora contratada ou, na falta deste, por simples comunicação da FUNDHAS com as informações 
necessárias para identificação do segurado. 
 
13.5. As informações relativas ao plano de seguro contratado poderão ser fornecidas através de meio magnético ou 
outro meio, na conveniência das partes, com os dados indicados pela seguradora. 
 
13.6. A seguradora contratada deverá informar à Fundhas sobre a finalização do sinistro, bem como o valor da 
indenização. 
 
13.7. O custo anual deverá atender quaisquer das três categorias mencionadas no item 7.2., tendo em vista que o 
contrato tem um único objeto (contratação de seguro de vida e acidentes pessoais para crianças, adolescentes e 
funcionários). 
 
 

CLÁUSULA 2ª – DA VIGÊNCIA  
 
2.1. O presente Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir das vinte e quatro horas da data de 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, caso haja manifestação expressa das partes e nos termos da Lei. 
 

 
CLÁUSULA 3ª – DOS VALORES  

 
3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos do Orçamento 2019 da 
CONTRATANTE, dotação orçamentária 12.243.5005.2.505.3.3.90.39, fichas 8, centro de custo 6051. 

 
3.2. O valor total do presente Contrato é de R$ __________ (________), correspondente à prestação dos serviços 
descritos na Cláusula 1ª deste instrumento, conforme segue: 
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Item Cód. 

CATSER 

Descrição Qtde. Unid. Taxa 

(%) 

Prêmio 

Mensal (R$) 

Prêmio – 12 

Meses (R$) 

1. 13943 Funcionários 

Qtde.: 656 

Capital segurado: 

R$ 64.665.387,80 

12 Sv    

2. 12912 Adolescentes a partir de 14 anos 

Qtde.: 2.145 

Capital segurado: R$ 3.000,00 

12 Sv    

3. 906 Crianças até 13 anos 

Qtde.: 1.921 

Capital segurado: R$ 1.000,00 

12 Sv    

Valor Total para 12 meses: R$  

 
 
3.3. Prazo para pagamento: O prazo para a entrega dos movimentos encerrar-se-á no 15º (décimo quinto) dia do 
mês subsequente à competência apurada. A contratante enviará um relatório por meio eletrônico (planilha) com 
dados necessários para geração de uma prévia do faturamento. Após conferência e aprovação dos valores enviados 
pela contratante, a contratada providenciará a emissão da fatura. O pagamento correspondente à prestação mensal 
dos serviços dar-se-á após 10 dias da data de aprovação da fatura pelo setor competente. 
 
3.4. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços somente serão efetuados após conferência e aprovação do 
setor competente. 
 
3.5. A liquidação dos valores será realizada através de depósito bancário, no Banco ________, Agência nº _______, 
Conta Corrente nº _________, em nome da CONTRATADA. 
 
3.6. No preço proposto deverão estar inclusos todos os impostos, custos relativos a taxas e demais encargos diretos 
e indiretos que incidam sobre o objeto deste Contrato. 
 
3.7. É vedada a inclusão no custo do segurado de despesas de corretagem, agenciamento ou pró-labore.  
 
3.8. A entrega das notas fiscais/faturas não poderá exceder 2 (dois) dias úteis de sua emissão. 
 
3.9. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão emitir seus documentos fiscais em conformidade com as 
disposições da Resolução CGSN n° 10 de 28/06/2007 e Lei Complementar n° 116 de 31/07/2003. 

 
3.10. A CONTRATANTE não receberá as notas fiscais/faturas emitidas em desacordo com a determinação do subitem 
anterior. 

 
3.11. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome da Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas, CNPJ n° 
57.522.468/0001-63.  
 
3.12. Caso haja emissão de nota fiscal eletrônica, o e-mail para cadastro no sistema é: almoxarifado@fundhas.org.br.  
 
3.13. As empresas prestadoras de serviços inscritas no Cadastro de Contribuintes Mobiliários de São José dos 
Campos estão obrigadas, por ocasião da prestação de serviços, à emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, a 
partir de 01/04/2016. 
 
3.14. Por oportunidade de eventual prorrogação do prazo contratual, poderá a CONTRATANTE conceder reajuste no 
preço à CONTRATADA, segundo inflação apurada pelo índice IGPM-FGV (Índice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro valor menor de comum acordo entre as partes, para continuidade da prestação dos serviços. 
 

mailto:almoxarifado@fundhas.org.br
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CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. Obriga-se a CONTRATADA a: 

 
a) Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste Contrato e da documentação 
pertinente, atendidos os requisitos e observadas as normas constantes deste instrumento; 

 
b) Atender, durante o período de vigência do Contrato, à solicitação para reexecução dos serviços 
insatisfatórios, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 
 
c) Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade 
dos serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações do objeto ora 
contratado; 
 
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários no objeto contratual, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste 
Contrato, mediante celebração de Aditamento;  
 
e) Responder por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, durante a prestação dos 
serviços ou entrega de materiais. 

 
 

CLÁUSULA 5ª - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. Para garantir a plena execução dos serviços ora contratados, a CONTRATADA apresentou a título de garantia, a 
importância de 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato, que deverá vigorar até o cumprimento integral 
de todas as obrigações estabelecidas neste Contrato, na modalidade de ____(preencher com a modalidade 
correspondente conforme item 18.9. do Edital de convocação)____, no valor de R$ ______ (_____________). 
 
5.2. Em caso de aditamento do Contrato, a CONTRATADA complementará a garantia, na mesma proporção do 
Aditamento. 
 
5.3. A CONTRATANTE descontará da garantia prestada toda importância que, a qualquer título lhe for devida pela 
CONTRATADA em decorrência deste Contrato. 
 
5.4. A devolução da garantia de execução contratual dar-se-á em até 10 (dez) dias do término do período contratual, 
mediante termo circunstanciado emitido pelo setor competente, atestando a conclusão da prestação dos serviços. 
 
 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

6.1. Ficará impedido de licitar e contratar com esta Administração aquele que infringir os termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O atraso no fornecimento do objeto contratado poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de mora, garantida a 
defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na seguinte forma: 
 

6.2.1. Atraso na entrega do objeto contratado, superior a 48 (quarenta e oito) horas: multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor total do pedido; 

 
6.2.2. Atraso na entrega do objeto contratado, por duas vezes consecutivas e/ou alternadas: multa de 1% 
(um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do pedido; 

 
6.2.3. Inexecução parcial do pedido: multa de até 10% (dez por cento) do valor total do pedido; 

 



Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas 
Diretoria Administrativo-Financeira 

Divisão de Suprimentos 

 
 

Unidade Fundhas Sede | Fone: (12) 3932-0588 / 3932-0597 | www.fundhas.org.br |  Rua Santarém, 560 | Parque Industrial | São José dos Campos – SP  
CEP 12235-550 | e-mail: licitacoes@fundhas.org.br 

 
55 

6.2.4. Inexecução total do pedido: multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do pedido. 
 
6.3. Pela entrega do objeto em quantidade ou qualidade em desacordo como o contratado, a CONTRATADA será 
notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar 
as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que esse prazo poderá ser reduzido ou ampliado, a 
critério da CONTRATANTE: 

 
6.3.1. Decorrido o prazo da defesa prévia, a CONTRATANTE poderá aplicar multa diária de 1% (um por 
cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até o prazo de 30 
(trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total do Contrato. 

 
6.4. A multa a que alude os itens 6.2. e 6.3., e seus subitens, não impede que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas em lei. 
 
6.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda, aplicar as seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia e observado o disposto no item 6.8.: 

 
6.5.1. Advertência; 

 
6.5.2. Multa de até 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do Contrato, pela inexecução parcial; 

 
6.5.3. Multa de até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor do Contrato, pela inexecução total; 

 
6.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, bem como a comunicação imediata do 
inadimplemento à Prefeitura e Câmara Municipal de São José dos Campos; 

 
6.5.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos os prazos da sanção com base no item 
anterior. 

 
6.6. A CONTRATADA que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com esta Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
6.7. Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, multa e impedimento, e 
de 10 (dez) dias na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração. 

 
6.8. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, e serão regidas pelo Artigo 87, § 2º 
e 3º, da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
 
6.9. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido aos cofres da CONTRATANTE, dentro de 3 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante recibo próprio. 

 
6.10. As multas aplicadas à CONTRATADA e não recolhidas no prazo estipulado, bem como os débitos da 
CONTRATADA relacionados com danos e prejuízos contra terceiros poderão ser descontadas pela CONTRATANTE 
dos valores das notas fiscais/faturas. 
 
6.11. Fica autorizada à CONTRATANTE a cobrança de valor excedente se os prejuízos causados pela CONTRATADA 
superaram o valor da multa. Neste caso, a multa estipulada servirá como valor mínimo de indenização, ficando a 
cargo da CONTRATANTE comprovar o prejuízo excedente. 
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CLÁUSULA 7ª – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
7.1. A fiscalização da execução dos serviços objeto do presente Contrato, será efetuada por setor competente da 
CONTRATANTE, sendo posteriormente informado à CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO 
 
8.1. São motivos para rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações: 

 
8.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

  
8.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 
8.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

 
8.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços; 

 
8.1.5. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

 
8.1.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
 
8.1.7. O desatendimento das determinações regulares do setor competente para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 

 
8.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei 
8.666/93; 

 
8.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 
8.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

 
8.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 
a execução do Contrato; 

 
8.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
Processo de Compra a que se refere o presente Contrato; 

 
8.1.13. A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações; 

 
8.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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8.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 
8.1.16. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços 
nos prazos contratuais; 

 
8.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 
 
8.1.18. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93 e alterações, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

 
8.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
8.3. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

8.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos subitens 8.1.1 
a 8.1.12 e 8.1.17; 
 
8.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
8.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
8.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
8.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 8.1.12 a 8.1.17, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
 
 

CLÁUSULA 9ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. Fica vinculado este Contrato à proposta apresentada pela CONTRATADA e ao Processo Licitatório que autorizou 
a sua celebração. 
 
9.2. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento total do objeto deste Contrato, pelo preço e nas condições 
oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 
previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 
 
9.3. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou encargos porventura devidos, em 
decorrência deste Contrato. 
 
9.4. Ficam vedadas: 

 
9.4.1. A execução do Contrato por pessoa jurídica diversa daquela originalmente participante do certame; 
 
9.4.2. A subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA 10ª – DO FORO 

 
10.1. Fica eleito o foro de São José dos Campos – SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir eventuais dúvidas do presente Contrato. 
 
 
 
E por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor, para que as 
Cláusulas aqui avençadas produzam seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 

São José dos Campos, ____ de _____________ de 2019. 
 
 

Jhonis Rodrigues Almeida Santos 
Diretor Presidente  

Fundação Hélio Augusto de Souza – Fundhas 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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Processo de Compra n° 126/2019 – Pregão Eletrônico n° 5/2019 
  

ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO – MODELO 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: _______________________________________________________________________________ 
CONTRATADO: ________________________________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_____________________________________________________________________ 
OBJETO: _____________________________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_____________________________________________________________________ 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
São José dos Campos, _______ de __________________ de 2019. 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE E RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE – PELA CONTRATANTE: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional: ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE – PELA CONTRATADA: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional: ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço. 
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Processo de Compra n° 126/2019 – Pregão Eletrônico n° 5/2019 
 

 ANEXO VII – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – MODELO 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

O ________(empresa/órgão emissor)_______, de acordo com o requerido pela empresa 
_______(razão social)______, inscrita no CNPJ sob nº ___________, situada na Rua/Av. ___________, nº ______, 
bairro ___________, cidade ___________, estado de ___________, ATESTA para fins de apresentação em licitações 
de órgãos públicos, que a empresa acima mencionada forneceu ___________, através do Contrato / Ata de Registro 
de Preços, no período de ___/____/_____ a ___/____/_____, não havendo até o presente momento que desabone 
sua conduta comercial. 
 

Declaramos igualmente, que os produtos/material fornecidos atenderam às exigências de 
qualidade, periodicidade e prazos pré-estabelecidos. 
 
Contrato (ou Ata de Registro de Preços) nº: _________ 
Processo nº: ___/_____ 
 

Item Descrição detalhada dos produtos/material Unidade 

1. Xxxxx xxxxxx 

 
Quantidades e Valores do Contrato: 
 

Quantidade Valor 

Quantidade total 
contratada 

Quantidade total 
executada 

Saldo Valor total 
contratado 

Valor total 
executado 

Saldo 

xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx 

 
 
 
 

Local e data 
Assinatura 

Identificação e cargo do signatário 
 
 
 

(em papel timbrado da empresa/órgão emissor) 


